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Acumulação. Aposentadorias. EC n. 20/ 1998. 

Tratou-se de mandado de segurança preventivo no qual a impetrante buscava anular o ato 
administrativo que determinara prazo para o exercício de opção por uma das aposentadorias 
que percebia. No caso, a impetrante aposentou-se pela primeira vez no cargo de secretária-
executiva de uma universidade federal em 1979 e, pela segunda vez, como analista em ciência 
e tecnologia do CNPQ, instituição vinculada ao Ministério de Ciência e Tecnologia, em 1995. 
Segundo a Seção, entre outras questões, o servidor que se tornou inativo e retornou ao serviço 
público no período de vigência da CF/1988 (art. 99, § 4º), tendo-se aposentado novamente, 
agora sob a vigência da redação originária do art. 37 da CF/1988, ou seja, antes da EC n. 
20/1998, tem direito à acumulação dos proventos. Assim, a Seção concedeu a segurança para 
reconhecer à impetrante o direito de acumular as aposentadorias. Precedentes citados do STF: 
MS 24.952-DF, DJ 3/2/2006; AgRg no RE 593.027-DF, DJe 4/8/2010; do STJ: MS 12.518-DF, 
DJe 5/5/2008. MS 14.220-DF, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 10/11/2010. 

Informativo STJ n. 0455 - Período: 08 a 12 de novembro de 2010 
(topo)    
  

Acumulação de cargos públicos independentemente de carga horária 
máxima considerada em acórdão do TCU 

Havendo compatibilidade de horários, é possível a acumulação de dois cargos públicos 
privativos de profissionais de saúde, ainda que a soma da carga horária referente àqueles 
cargos ultrapasse o limite máximo de sessenta horas semanais considerado pelo TCU na 
apreciação de caso análogo. De fato, o art. 37, XVI, da CF e o art. 118, § 2º, da Lei 8.112/1990 
somente condicionam a acumulação lícita de cargos à compatibilidade de horários, não havendo 
qualquer dispositivo que estabeleça limite máximo, diário ou semanal, à carga horária a ser 
cumprida. Dessa forma, não se pode negar o direito à acumulação com base numa suposta 
incompatibilidade com decisão proferida pelo TCU (Acórdão 2.133⁄2005), a qual não possui 
força normativa capaz de se sobrepor à garantia constitucional e legal. Ademais, mostra-se 
desarrazoado negar o referido direito com fundamento em mera presunção de que a realização 
de jornada de trabalho superior a sessenta horas semanais comprometeria a qualidade do 
serviço a ser prestado. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.168.979-RJ, Sexta Turma, DJe 
14/12/2012; MS 15.663-DF, Primeira Seção, DJe 3/4/2012; e EDcl no REsp 1.195.791-RJ, 
Segunda Turma, DJe 28/6/2012. AgRg no AREsp 291.919-RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes 
Maia Filho, julgado em 18/4/2013. 

Informativo STJ nº 521 - Período: 26 de junho de 2013 
(topo) 
 

Aposentadoria – Compulsória, Magistrado. PAD. Intimação. Ausência. 

A Turma reiterou que é nula a instauração de processo administrativo disciplinar (PAD) contra 
magistrado sem a sua prévia notificação para se manifestar sobre os termos da representação e 
da prova contra ele apresentada (art. 27, § 1º, da Loman e do art. 7º, § 1º, da Res. n. 30/2007 
do CNJ). Cuidou-se, na origem, de mandado de segurança (MS) impetrado contra a decisão 
proferida em PAD que decidiu aplicar a pena de aposentadoria compulsória ao impetrante 
(magistrado). Segundo constam dos autos, após representação formulada pelo desembargador 
corregedor de Justiça para instalação de PAD, em função de irregularidades constatadas em 

http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=MS%2014220
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0455'&tipo=informativo
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=AREsp%20291919
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0521'&tipo=informativo
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correição realizada na comarca, o impetrante apresentou defesa prévia. No entanto, após uma 
segunda visita correicional em que se constatou o cumprimento parcial das determinações pelo 
magistrado, o Tribunal Pleno decidiu que fosse baixada em diligência a representação ao 
Conselho da Magistratura para nova manifestação, sendo que esse orgão deliberou encaminhar 
a proposta de instauração de PAD e afastar o magistrado. Todavia, após a decisão do Conselho 
de Magistratura, não houve a intimação do magistrado para apresentar nova defesa prévia, 
tendo em vista a permanência de duas das oito irregularidades constatadas na correição que 
deram ensejo à representação inicial. Dessa forma, como não foi ofertada ao impetrante a 
oportunidade de se manifestar sobre as novas provas produzidas, houve interferência no 
exercício de sua garantia constitucional de ampla defesa. Assim, a Turma, entre outras 
questões, deu provimento ao recurso para anular o PAD a partir da representação encaminhada 
ao Tribunal Pleno por decisão do Conselho da Magistratura (proferida em 23/1/2008). 
Precedentes citados: RMS 23.566-MA, DJe 25/5/2009; RMS 25.569-SP, DJe 24/8/2009, e RMS 
15.168-BA, DJ 28/10/2003. RMS 33.476-PA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 
20/9/2011.  

Informativo STJ n. 0483 - Período: 12 a 23 de setembro de 2011 
(topo) 
 

Aposentadoria, Contagem. Tempo de Serviço. Teoria do Fato Consumado. 

A Turma, diante da singularidade do caso e das situações fáticas consolidadas no tempo, por 
aplicação direta da teoria do fato consumado, deu provimento à segurança para manter a 
percepção pela impetrante, servidora pública do Distrito Federal, de sua segunda aposentadoria 
especial referente ao cargo efetivo de professora. A impetrante, quando em atividade, 
acumulava dois cargos de professora, tendo sido afastada, durante dois períodos, para exercer 
cargos em comissão na Secretaria de Educação. Em 8/3/1979, foi deferida sua primeira 
aposentadoria, computados como tempo de serviço os períodos relativos ao exercício das 
funções comissionadas. Em 15/2/1991, outra aposentadoria especial foi concedida à 
impetrante, referente a um segundo cargo efetivo de professora, considerado o mesmo 
interstício atinente aos cargos em comissão. O Tribunal de Contas do Distrito Federal (TCDF), 
em 15/3/2001, ao realizar o exame de legalidade do segundo ato de aposentação, negou seu 
registro por entender que o tempo de serviço prestado no exercício das funções de confiança 
não poderia ser levado em conta para aposentadoria nos dois cargos efetivos. Observou a Min. 
Relatora que a negativa do registro da aposentadoria ocorreu após dez anos da concessão 
inicial e quando a impetrante já contava com 74 anos de idade, ou seja, acima do limite etário 
para permanência em atividade. Dessa forma, diante da demora injustificada do TCDF na 
análise do ato de aposentação, o que, inclusive, inviabilizou que a impetrante exercesse seu 
direito de retornar às atividades para complementação do tempo necessário à segunda 
aposentadoria especial, seria perfeitamente aplicável à hipótese a teoria do fato consumado, 
tendo como escopo final evitar qualquer prejuízo à parte, que não contribuiu com a mora 
administrativa. RMS 26.998-DF, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 6/12/2011.  

Informativo STJ n. 0489 - Período: 5 a 19 de dezembro de 2011 
(topo) 
 

Assessor Jurídico. MP. Incompatibilidade. Advocacia. 

Trata-se de RMS em que se discute a legalidade de ofício circular do procurador-geral de Justiça 
que determinou aos assessores do MP estadual inscritos na OAB que firmassem declaração de 

http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=RMS%2033476
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0483'&tipo=informativo
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=RMS%2026998
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0489'&tipo=informativo
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que não exercem a advocacia, bem como a incompatibilidade do exercício dessa concomitante 
com a referida função pública. A Turma entendeu que não importa em ilegalidade, abuso de 
poder ou desvio de finalidade o referido ofício circular, pois tal ato foi praticado em 
concordância com a decisão do Pleno do Conselho Federal da OAB que considera incompatível o 
exercício da advocacia por servidor do MP. Observou-se não se tratar de analogia ou 
interpretação ampliativa de norma restritiva de direito de advogado, tampouco de regramento 
da atividade de advocacia pelo procurador-geral de Justiça, que se limitou a disciplinar a 
atividade dos servidores vinculados à instituição que chefia. Registrou-se que o rol contido na 
Lei n. 8.906/1994, ainda que taxativo, é dirigido aos advogados, inexistindo óbice a que outras 
normas destinadas aos servidores públicos estabeleçam restrições ou vedações ao exercício da 
função pública quando concomitante com a advocacia, em obséquio aos princípios que regem a 
Administração Pública insertos no art. 37, caput, da CF, notadamente os da moralidade e da 
eficiência. Ressaltou-se, ainda, que os servidores do MP têm acesso a processos judiciais, 
laboram na redação de pareceres e detêm o conhecimento de informações privilegiadas em 
condições idênticas às dos servidores do Poder Judiciário. Logo, impor a regra de 
incompatibilidade a uns e a de impedimento a outros importaria conferir tratamento desigual 
àqueles que estão em igualdade de condições, em flagrante desrespeito ao princípio da 
isonomia. Diante disso, negou-se provimento ao recurso. Precedente citado: REsp 997.714-RS, 
DJe 14/11/2011. RMS 26.851-GO, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 
13/12/2011.  

Informativo STJ n. 0489 - Período: 5 a 19 de dezembro de 2011 
(topo) 
 

Ato. Caráter decisório. Despacho. Serventuário. Termo inicial. 

In casu, o tribunal a quo não conheceu do agravo de instrumento interposto contra despacho 
ordinatório exarado por serventuário que determinou o recolhimento de R$ 11.869,40, a título 
de diferença de taxa judiciária, para fins de arquivamento de mandado de segurança, ao 
fundamento de que o termo inicial do prazo recursal é a data da publicação do ato proferido 
pelo auxiliar da Justiça. No entanto, a determinação de recolher a importância mencionada para 
arquivar o writ tem o condão de causar gravame ao recorrente, uma vez que seu patrimônio 
pessoal será alcançado; trata-se, portanto, de decisão interlocutória, e não de despacho, sendo 
hipótese de cabimento de agravo de instrumento, conforme preceitua o art. 522 do CPC. Por 
sua vez, afastada a intempestividade fixada no aresto recorrido, porquanto assentado o cunho 
decisório do ato, inadmissível sua elaboração por serventuário, pois investe, ostensiva e 
diretamente, contra o comando legal do art. 162, § 4º, do CPC, o qual admite apenas que ele 
pratique atos ordinatórios. De modo que é inexistente o ato do serventuário com caráter 
decisório que resulta em prejuízo à parte porque proferido por autoridade incompetente, razão 
pela qual o prazo para interposição do recurso inicia-se da data da publicação do decisum do 
magistrado que o referendou. Com essas ponderações, a Turma deu provimento ao recurso, 
determinando o retorno dos autos ao tribunal de origem, para que aprecie o mérito do agravo 
de instrumento. Precedentes citados: REsp 1.100.394-PR, DJe 15/10/2009; REsp 553.419-PB, 
DJ 11/12/2006, e REsp 603.266-PB, DJ 1º/7/2004. REsp 905.681-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, 
julgado em 16/9/2010. 

Informativo STJ n. 0447 - Período: 13  a 17 de setembro de 2010 
(topo) 
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Auxílio-alimentação referente a período de férias 

O servidor público tem direito ao recebimento de auxílio-alimentação referente a período de 
férias. Precedentes citados: AgRg no AREsp 276.991-BA, Segunda Turma, DJe 8/5/2013; e 
AgRg no REsp 1.082.563-CE, Sexta Turma, DJe 1º/2/2011. AgRg no REsp 1.360.774-RS, 
Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18/6/2013. 

Informativo STJ nº 526 - Período: 25 de setembro de 2013 
(topo) 
 

Competência. Concurso. Temporário. CLT. 

A jurisprudência do STJ entende que, diante da necessidade temporária de excepcional 
interesse público (art. 37, IX, da CF/1988), havendo a contratação temporária regrada por lei 
especial, o vínculo que se estabelece entre o Poder Público e o servidor é de natureza 
estatutária, e não celetista, o que afasta a competência da Justiça trabalhista. Contudo, na 
específica hipótese, há menção, em lei municipal (estatuto dos servidores públicos do município 
em questão) e no próprio contrato de trabalho firmado, de que o regime jurídico aplicável a 
essa contratação é o disciplinado pela CLT, apesar da previsão de concurso público para 
preenchimento das vagas. Daí ser imperiosa a declaração da competência da Justiça do 
Trabalho para a solução da causa (pleiteiam-se quinquênios e licenças-prêmio). Esse 
entendimento foi acolhido pela maioria da Seção após o prosseguimento do julgamento, que 
fora interrompido por pedido de vista. Precedentes citados: CC 94.627-RS, DJe 3/6/2008, e 
RCDESP no CC 64.544-RJ, DJe 4/8/2008. CC 108.284-MG, Rel. Min. Maria Thereza de 
Assis Moura, julgado em 22/9/2010. 

Informativo STJ n. 0448 - Período: 20  a 24 de setembro de 2010 
(topo) 
 

Concurso. Apostilhamento. Segurança jurídica. 

O impetrante prestou concurso público, em 1993, para o cargo de agente da Polícia Federal. 
Por força de medida liminar concedida nos autos de ação ordinária que ajuizou, foi nomeado, 
empossado e cumpriu com sucesso todo o estágio probatório inerente ao cargo. Sucede que a 
Administração, com o fim de regularizar sua situação funcional e de outros que se mantinham 
no cargo por força de decisão judicial, como forma de acordo, expediu despacho ministerial em 
2003 no qual previa a exibição de vários documentos como requisitos ao apostilhamento dessas 
pessoas. Após apresentar todos os documentos exigidos, principalmente a prova de desistência 
da ação judicial que lhe assegurava o cargo, o impetrante viu concretizado seu apostilhamento 
mediante portaria datada de 2006 e continuou a exercer suas atividades decorrentes do cargo 
público. Contudo, em 2008, foi notificado pela diretoria de pessoal a apresentar a decisão 
judicial que o amparava, sob pena de revogação da citada portaria, isso em razão de a 
Administração, em autotutela, ter detectado que, ao tempo do apostilhamento, o impetrante 
não contava com a proteção de decisão judicial, pois não mais vigorava a liminar que lhe 
assegurava o cargo. Vem daí a impetração do mandado de segurança, anotada a circunstância 
de que o impetrante exerce o cargo há mais de 12 anos e são passados mais de três do 
apostilhamento. Nesse contexto, ao prosseguir o julgamento, a Seção entendeu conceder a 
segurança. O Min. Jorge Mussi, em voto vista, aduziu não ser possível reconhecer a aplicação 
da teoria do fato consumado a essa situação, tal qual pregam as decisões das Turmas da 
Terceira Seção do STJ e do próprio STF. Todavia, entendeu ser plenamente aplicável o 
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resguardo ao princípio constitucional da segurança jurídica, em seu aspecto objetivo 
(estabilidade das relações jurídicas) e subjetivo (proteção à confiança), em superposição à 
regra da livre revogação dos atos administrativos ilícitos, tal como também apregoa o STF. 
Anotou que a ilegalidade apurada não decorreu de dolo do impetrante, não houve dano ao 
erário e sua manutenção no cargo não viola direito ou interesse de terceiro, afora o descaso 
com que atuou a Administração a não afastar do cargo o impetrante quando da cassação da 
liminar (1999) e sua inércia no momento em que recebeu a documentação necessária para a 
transação (2003), a corroborar que o ato de apostilhamento pode ser mantido. Precedentes 
citados do STF: AgRg no RE 476.782-MG, DJe 12/5/2006, e MS 24.268-MG, DJ 17/9/2004; do 
STJ: AgRg no REsp 1.074.862-SC, DJe 26/10/2009, AgRg na MC 15.234-PA, DJe 3/5/2010, e 
RMS 20.572-DF, DJe 15/12/2009. MS 13.669-DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 
julgado em 22/5/2010. 

Informativo STJ n. 0448 - Período: 20  a 24 de setembro de 2010 
(topo) 
 

Conselho. Fiscalização profissional. RJU. 

Conforme a jurisprudência e doutrina predominantes lastreadas nos arts. 5º, XIII, 21, XXIV, e 
22, XVI, da CF/1988, os conselhos federais e regionais de fiscalização do exercício profissional, 
por exercer funções tipicamente públicas, possuem a natureza jurídica de autarquias. Assim, 
quanto ao regime jurídico que deve ser adotado por eles na contratação de seus servidores, ao 
se sopesar a legislação (DL n. 968/1969, art. 243 da Lei n. 8.112/1990, art. 58 da Lei n. 
9.649/1998 e EC n. 19/1998), além do que decidiu o STF no julgamento de ADIs, firmou-se a 
jurisprudência de que aqueles conselhos devem adotar o regime jurídico único (RJU), 
ressalvadas as situações consolidadas na vigência de legislação editada nos termos da EC n. 
19/1998. Anote-se que a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) constitui exceção à regra, pois 
sua peculiar natureza jurídica não permite classificá-la como autarquia, tal qual já decidiu 
também o STF, que permitiu à Ordem firmar contratos de trabalho regidos pela CLT. Com esse 
entendimento, ao prosseguir o julgamento, a Turma concedeu a segurança para determinar aos 
conselhos profissionais impetrados (excetuada a OAB) tomar as providências cabíveis para 
implantar o RJU em seu âmbito, observada a ressalva referente à legislação editada conforme a 
EC n. 19/1998 (ver Informativo do STF n. 474). Precedentes citados do STF: ADI 1.717-DF, DJ 
28/32003; ADI 2.135 MC-DF, DJ 2/8/2006; ADI 3.026-DF, DJ 29/9/2006; MS 22.643-SC, DJ 
4/12/1998; do STJ: CC 100.558-SP, DJe 4/9/2009; CC 43.623-PR, DJ 11/10/2004, e REsp 
820.696-RJ, DJe 17/11/2008. REsp 507.536-DF, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 
18/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)     
 

Contribuição. Serviços. Saúde. Repetição. Indébito. 

Cinge-se a controvérsia quanto à possibilidade de repetição de indébito de contribuição para 
custeio de serviços de saúde, instituída por lei complementar estadual. Os recorrentes apontam 
ofensa aos arts. 165 e 167 do CTN, sustentando que, sendo declarada a inconstitucionalidade 
da cobrança do tributo, exsurge o direito de repetição aos contribuintes. Ao analisar a natureza 
da exação, o STF concluiu que a contribuição para o custeio dos serviços de assistência médica, 
hospitalar, odontológica e farmacêutica, instituída pelo art. 85 da LC n. 64/2002 do Estado de 
Minas Gerais, tem natureza tributária, haja vista a compulsoriedade de sua cobrança, 
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declarando, ademais, sua inconstitucionalidade (ADI 3.106-MG e RE 573.540-MG, DJe 
11/6/2010). Nesse contexto, a Turma entendeu que, de acordo com o disposto no art. 165 do 
CTN, havendo recolhimento indevido de tributo, imperiosa se faz a restituição ao contribuinte. 
Contudo, quanto à repetição dos valores recolhidos, é irrelevante o fato de os contribuintes 
terem ou não usufruído do serviço de saúde prestado, pois tal circunstância não retira a 
natureza indevida da exação cobrada, visto que o único pressuposto para a repetição do 
indébito é a cobrança indevida de tributo (art. 165 do CTN). Com essas considerações, a Turma 
conheceu em parte do recurso e, nessa parte, deu-lhe provimento. Precedentes citados: AgRg 
no REsp 1.186.727-MG, DJe 3/8/2010, e REsp 1.059.771-MG, DJe 19/6/2009. REsp 
1.194.981-MG, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24/8/2010. 

Informativo STJ n. 0444 - Período: 23 a 27 de agosto de 2010 
(topo) 
 

Demissão. Servidor Público. Procedimento Administrativo. 

A Turma reconheceu a violação dos princípios constitucionais do devido processo legal e da 
ampla defesa e anulou a exoneração ad nutum dos recorrentes, que ingressaram na 
Administração Pública estadual, no período de 1990 a 2001, por meio de contratos celetistas e 
temporários, contudo foram enquadrados em cargos de provimento efetivo da Câmara 
Municipal por meio de portarias. Com efeito, revela-se nula a dispensa dos recorrentes 
enquadrados por força de ato unilateral que, em afronta à segurança jurídica, desconstituiu 
situação com aparência de legalidade sem que fosse instaurado o devido processo legal. Nessa 
hipótese, em que a invalidação do ato administrativo repercute no campo de interesses 
individuais, faz-se necessária a instauração de procedimento administrativo que assegure aos 
recorrentes todos os direitos previstos na CF, mitigando-se, assim, as Súms. ns. 346 e 473-STF, 
que preconizam o poder de autotutela da administração pública para anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornem ilegais. Precedentes citados: RMS 25.555-MG, DJe 
9/11/2011, e AgRg no RMS 26.730-MG, DJe 1º/3/2010. RMS 26.261-AP, Rel. Min. Maria 
Thereza de Assis Moura, julgado em 7/2/2012.  

Informativo STJ n. 0490 - Período: 1º a 10 de fevereiro de 2012 
(topo) 
 

Desconto. Folha. Reajustes de remuneração, proventos ou pensão - Índice 
de 84,32%  março/ 1990. 

A Turma reafirmou o entendimento de que o desconto em folha de pagamento de servidor 
público referente a ressarcimento ao erário depende de prévia autorização dele ou de 
procedimento administrativo que lhe assegure a ampla defesa e o contraditório. Precedentes 
citados: REsp 651.081-RJ, DJ 6/6/2005, e RMS 23.892-MS, DJ 13/8/2007. AgRg no REsp 
1.116.855-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 17/6/2010.  

Informativo STJ n. 0439 - Período: 14 a 18 de junho de 2010 
(topo) 
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Destituição de cargo em comissão 

Deve ser aplicada a penalidade de destituição de cargo em comissão na hipótese em que se 
constate que servidor não ocupante de cargo efetivo, valendo-se do cargo, tenha indicado 
irmão, nora, genro e sobrinhos para contratação por empresas recebedoras de verbas públicas, 
ainda que não haja dano ao erário ou proveito pecuniário e independentemente da análise de 
antecedentes funcionais. Com efeito, é de natureza formal o ilícito administrativo consistente na 
inobservância da proibição de que o servidor se valha do cargo para lograr proveito pessoal ou 
de outrem, em detrimento da dignidade da função pública (art. 117, IX, da Lei 8.112/1990). 
Nesse contexto, não importa, para configuração do ilícito, qualquer discussão acerca da 
eventual ocorrência de dano ao erário ou da existência de proveito pecuniário, pois o que se 
pretende é impedir o desvio de conduta por parte do servidor. Ressalte-se que a existência de 
bons antecedentes funcionais não é suficiente para impedir a aplicação da penalidade, pois a 
Administração Pública, quando se depara com situações como essa, não dispõe de 
discricionariedade para aplicar pena menos gravosa, tratando-se, sim, de ato vinculado. MS 
17.811-DF, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 26/6/2013. 

Informativo STJ nº 526 - Período: 25 de setembro de 2013 
(topo) 
 

Diárias. Magistrado. 

Na espécie, juiz federal (recorrido) foi designado para exercer transitoriamente suas funções em 
seção judiciária de outro estado, o que lhe garantiu o direito ao recebimento de diárias, nos 
termos do art. 65, IV, da LC n. 35/1979 (Loman). Contudo, nesse interregno, sobreveio o 
falecimento de sua genitora, dando azo à concessão da licença disposta no art. 72, II, do 
mesmo diploma legal. Nesse contexto, consignou a Min. Relatora que a norma de regência da 
magistratura expressamente qualifica as aludidas diárias como vantagens, o que impede sejam 
suprimidas durante o período em que o magistrado encontra-se licenciado. Ressaltou-se não ser 
o caso de aplicação subsidiária da Lei n. 8.112/1990, já que não haveria omissão da Loman 
acerca da matéria em exame. Com essas considerações, a Turma conheceu parcialmente do 
recurso especial e, nessa extensão, negou-lhe provimento. REsp 874.980-DF, Rel. Min. 
Laurita Vaz, julgado em 26/8/2010. 

Informativo STJ n. 0444 - Período: 23 a 27 de agosto de 2010 
(topo) 
 

Função comissionada. Incorporação. Aposentadoria. 

A Turma negou provimento ao recurso ordinário em mandado de segurança, mantendo o 
entendimento do tribunal a quo de que não há previsão legal para a incorporação dos valores 
referentes à função comissionada que o recorrente exercia na atividade aos proventos de 
aposentadoria por invalidez, tendo em vista a revogação do art. 193 da Lei n. 8.112/1990. 
Consignou-se que o art. 7º da Lei n. 9.624/1998 ressalvou o direito à incorporação dos 
servidores que, até 19 de janeiro de 1995, tenham completado todos os requisitos para a 
obtenção da aposentadoria, o que não ocorreu no caso. Asseverou a Min. Relatora não haver 
violação do princípio da irredutibilidade de vencimentos por se tratar de vantagem de caráter 
propter laborem. Precedentes citados: RMS 14.103-DF, DJ 15/12/2003, e RMS 20.036-MS, DJe 
15/12/2009. RMS 22.996-DF, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 25/11/2010. 
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Informativo STJ n. 0457 - Período: 22 a 26 de novembro de 2010 
(topo)     
 

Honorários Advocatícios. Autarquia. Defensoria Pública Estadual. 

A Turma, em consonância com o exposto pela Corte Especial no julgamento do REsp 
1.199.715-RJ, representativo de controvérsia, reafirmou o entendimento de não serem devidos 
honorários advocatícios à Defensoria Pública quando ela atua contra pessoa jurídica de direito 
público que integra a mesma Fazenda Pública. Dessa forma, deu-se parcial provimento ao 
recurso para reconhecer a impossibilidade de o recorrente ser condenado a pagar honorários 
advocatícios à Defensoria Pública estadual. REsp 1.102.459-RJ, Rel. Min. Adilson Vieira 
Macabu (Desembargador convocado do TJ-RJ), julgado em 22/5/2012.  

Informativo STJ n. 0498 - Período: 21 de maio a 1º de junho de 2012 
(topo) 
 
 

Impossibilidade de pagamento da gdpgpe no percentual de 80%  aos 
servidores inativos e aos pensionistas até a data da regulamentação da 
gratificação 

Não é possível estender o pagamento da Gratificação de Desempenho do Plano 
Geral de Cargos do Poder Executivo (GDPGPE) no percentual de 80% do seu valor 
máximo — devido aos servidores ativos nos moldes do art. 7º-A, § 7º, da Lei 
11.357/2006 — aos servidores inativos e aos pensionistas até a data da 
regulamentação da referida gratificação. Embora o § 7º do art. 7º-A da Lei 
11.357/2006 (incluído pela Lei 11.784/2008) determine a percepção de um 
percentual fixo (80%) até que seja regulamentada a GDPGPE (o que, inclusive, já 
ocorreu com a expedição do Dec. 7.133/2010) e até que sejam processados os 
resultados da primeira avaliação individual e institucional, consoante dicção do § 6º 
do mesmo artigo, a primeira avaliação de desempenho gerará efeitos desde 
1º/1/2009. Deve existir, inclusive, compensação das eventuais diferenças pagas a 
maior ou a menor aos servidores ativos a título de GDPGPE quando do resultado da 
avaliação. Nesse contexto, é irrelevante a determinação do art. 10, § 6º, do Dec. 
7.133/2010 relativamente à produção de efeitos financeiros a partir da publicação 
da portaria ministerial que previr as metas globais referentes à avaliação de 
desempenho institucional. Não se trata, portanto, de bonificação atribuída de forma 
linear a todo servidor; pelo contrário, trata-se de gratificação devida em razão do 
efetivo exercício do cargo e variável conforme critérios de avaliação da instituição e 
do servidor, que, ademais, não tem garantias do quanto lhe será permitido levar 
para a inatividade. Dessa forma, conclui-se que foi atribuída à GDPGPE, desde a 
sua implantação — uma vez que os efeitos da primeira avaliação de desempenho 
retroagirão a 1º/1/2009 —, caráter de vantagem pessoal propter laborem, atrelada 
à consecução de atividades específicas, na medida em que ela tem por base o 
desempenho específico e individualizado de cada servidor, sendo o seu valor fixado 
conforme o resultado da aludida avaliação de desempenho. Consequentemente, 
não há base legal para que se promova a extensão, aos inativos e pensionistas, do 
percentual da gratificação devido aos servidores ativos. REsp 1.368.150-PE, Rel. 
Min. Humberto Martins, julgado em 16/4/2013. 
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Informativo STJ nº 521 - Período: 26 de junho de 2013 
(topo) 
 

Inaplicabilidade da aposentadoria compulsória por idade a servidor 
público ocupante exclusivamente de cargo em comissão 

Não é aplicável a regra da aposentadoria compulsória por idade na hipótese de servidor público 
que ocupe exclusivamente cargo em comissão. Com efeito, a regra prevista no art. 40, § 1º, II, 
da CF, cujo teor prevê a aposentadoria compulsória do septuagenário, destina-se a disciplinar o 
regime jurídico dos servidores efetivos, não se aplicando aos servidores em geral. Assim, ao 
que ocupa exclusivamente cargo em comissão, aplica-se, conforme determina o § 13 do art. 40 
da CF, o regime geral de previdência social, no qual não é prevista a aposentadoria compulsória 
por idade. RMS 36.950-RO, Rel. Min. Castro Meira, DJe 26/4/2013. 

Informativo STJ nº 523 - Período: 14 de agosto de 2013 
(topo) 
 

Indenização – Erário.  Servidor. Curso. Exterior. Indenização. 

O recorrente (servidor público) e a universidade celebraram contrato para propiciar-lhe 
formação acadêmica no exterior (doutorado). Pelo acordo, o servidor comprometia-se a 
permanecer à disposição da universidade por tempo igual ao de duração de seu doutorado, sob 
pena de ressarcir os vencimentos percebidos durante o afastamento, obrigação que já constava 
do ordenamento jurídico àquela época (art. 47, § 3º, do Dec. n. 94.664/1987). Contudo, tendo 
concluído o curso e retornado ao país, o recorrente decidiu aposentar-se antes de completar a 
contraprestação a que estava obrigado. Discutiu-se, nos autos, como ele deve indenizar a 
universidade, se na forma do contrato (de modo integral) ou de acordo com o art. 46, § 1º, da 
Lei n. 8.112/1990 (de forma parcelada). Quanto a isso, a Turma, ao prosseguir o julgamento e 
aderir ao voto vista do Min. Felix Fischer, entendeu prevalecer sobre o contrato celebrado a 
regra estatutária, contudo no patamar decorrente da alteração superveniente empreendida pela 
MP n. 2.225/2001, que alterou a redação do citado dispositivo ao prever que a parcela não mais 
poderá ser inferior a 10% da remuneração. Anote-se que há precedentes quanto à 
superveniência da aposentadoria não excluir o servidor público da respectiva carreira e quanto 
ao cálculo do valor a indenizar dever ser proporcional ao tempo necessário à completa 
devolução à Administração. Precedentes citados: RMS 24.007-MS, DJe 17/11/2008, e REsp 
939.439-PR, DJe 1º/12/2008. REsp 1.103.315-ES, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 
19/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  

Gratificação. Prescrição. Fundo de direito. 

A Turma, reiterando o entendimento esposado pelas Turmas integrantes da Terceira Seção, 
afirmou que ocorre a prescrição do fundo de direito quando se discute o restabelecimento de 
gratificação suprimida pela Lei estadual n. 11.091/1993. Assim, negou provimento ao agravo. 
Precedentes citados: AgRg no Ag 1.025.539-MG, DJe 24/11/2008; Ag 878.399-MG, DJ 
24/9/2007, e REsp 594.092-MG, DJ 1º/7/2004. AgRg no Ag 1.310.321-MG, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, julgado em 2/12/2010.  
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Informativo STJ n. 0458 - Período: 29 de novembro a 3 de dezembro de 2010 
(topo)     
 

Inquérito civil. Prazo. Dano. Erário. 

A exegese do art. 37, § 5º, da CF/1988 leva ao reconhecimento da imprescritibilidade da ação 
civil pública (ACP) para ressarcimento de dano ao erário, conforme assente neste Superior 
Tribunal. Na espécie, trata-se de inquérito civil para apurar danos ao erário, de modo a permitir 
o ajuizamento de futura ACP, sendo que o investigado já fora condenado na esfera criminal, 
bem como na seara administrativa. O inquérito civil público tem natureza administrativa e é 
autônomo em relação ao processo de responsabilidade, do mesmo modo que o processo de 
apuração de danos ao erário também é autônomo em relação ao processo penal. Não há 
legislação que fixe um prazo para a conclusão do inquérito civil público, contudo a Res. n. 
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público (Conamp), em seu art. 9º, prevê que o 
inquérito civil deve ser concluído em um ano, prorrogável pelo mesmo prazo, quantas vezes 
forem necessárias, por decisão fundamentada de seu presidente. Assim, cabe ao investigado 
demonstrar que a dilação do prazo causa-lhe prejuízo, do contrário, inexistindo este, não há 
dano ou nulidade. Precedentes citados: HC 70.501-SE, DJ 25/6/2007; MS 10.128-DF, DJe 
22/2/2010; MS 13.245-DF, DJe 31/5/2010; REsp 928.725-DF, DJe 5/8/2009, e REsp 1.069.723-
SP, DJe 2/4/2009. AgRg no RMS 25.763-RS, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 
2/9/2010. 

Informativo STJ n. 0445 - Período: 30 de agosto a 03 de setembro de 2010 
(topo) 
 

Inquérito civil para apuração de atos de improbidade administrativa 

Não é possível impedir o prosseguimento de inquérito civil instaurado com a finalidade de 
apurar possível incompatibilidade entre a evolução patrimonial de vereadores e seus respectivos 
rendimentos, ainda que o referido procedimento tenha-se originado a partir de denúncia 
anônima, na hipótese em que realizadas administrativamente as investigações necessárias para 
a formação de juízo de valor sobre a veracidade da notícia. A CF impôs ao MP o dever de 
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social, 
do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III). O dever 
constitucional deve ser compatibilizado com a vedação ao anonimato (art. 5º, IV, CF), com 
base no princípio da concordância prática. Nos termos do art. 22 da Lei 8.429/1992, o MP pode, 
mesmo de ofício, requisitar a instauração de inquérito policial ou procedimento administrativo 
para apurar qualquer ilícito previsto no mencionado diploma legal. Ressalte-se que o art. 13 
dessa lei obriga os agentes públicos a disponibilizar periodicamente informações sobre seus 
bens e evolução patrimonial. Vale destacar que os agentes políticos sujeitam-se a uma 
diminuição na esfera de privacidade e intimidade, de modo que se mostra ilegítima a pretensão 
de não revelar fatos relacionados à evolução patrimonial. Precedentes citados: RMS 37.166-SP, 
Primeira Turma, DJe 15/4/2013; e RMS 30.510-RJ, Segunda Turma, DJe 10/2/2010. RMS 
38.010-RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 4/4/2013. 

Informativo STJ nº 522 - Período: 1º de agosto de 2013 
(topo) 
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Legitimidade de agente público para responder diretamente por atos 
praticados no exercício de sua função 

 
Na hipótese de dano causado a particular por agente público no exercício de sua 
função, há de se conceder ao lesado a possibilidade de ajuizar ação diretamente contra 
o agente, contra o Estado ou contra ambos. De fato, o art. 37, § 6º, da CF prevê uma 
garantia para o administrado de buscar a recomposição dos danos sofridos diretamente 
da pessoa jurídica, que, em princípio, é mais solvente que o servidor, 
independentemente de demonstração de culpa do agente público. Nesse particular, a 
CF simplesmente impõe ônus maior ao Estado decorrente do risco administrativo. 
Contudo, não há previsão de que a demanda tenha curso forçado em face da 
administração pública, quando o particular livremente dispõe do bônus contraposto; 
tampouco há imunidade do agente público de não ser demandado diretamente por seus 
atos, o qual, se ficar comprovado dolo ou culpa, responderá de qualquer forma, em 
regresso, perante a Administração. Dessa forma, a avaliação quanto ao ajuizamento da 
ação contra o agente público ou contra o Estado deve ser decisão do suposto lesado. 
Se, por um lado, o particular abre mão do sistema de responsabilidade objetiva do 
Estado, por outro também não se sujeita ao regime de precatórios, os quais, como é de 
cursivo conhecimento, não são rigorosamente adimplidos em algumas unidades da 
Federação. Posto isso, o servidor público possui legitimidade passiva para responder, 
diretamente, pelo dano gerado por atos praticados no exercício de sua função pública, 
sendo que, evidentemente, o dolo ou culpa, a ilicitude ou a própria existência de dano 
indenizável são questões meritórias. Precedente citado: REsp 731.746-SE, Quarta 
Turma, DJe 4/5/2009. REsp 1.325.862-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 
julgado em 5/9/2013. 
 
Informativo STJ nº 532 - Período: 19 de dezembro de 2013 
(topo) 

 

Licenças - Afastamentos - Acompanhamento de Cônjuge ou Companheiro, 
Remoção. Impossibilidade. Inexistência. Coabitação. 
 

Servidor público federal lotado no interior do Estado da Paraíba requereu a sua remoção para a 
capital do estado ou, alternativamente, a lotação provisória em qualquer outro órgão da 
Administração Federal direta, autárquica ou fundacional para acompanhar a esposa, servidora 
pública federal, removida de ofício de Campina Grande para João Pessoa. Apesar de a esposa 
do autor ter sido removida de ofício, o apelante não faz jus à remoção para a sede do TRE/PB, 
visto que o casal não residia na mesma localidade antes da remoção da esposa. Portanto, o 
Estado não se omitiu do seu dever de proteger a unidade familiar, que ocorre quando há o 
afastamento do convívio familiar direto e diário de um dos seus integrantes. AgRg no REsp 
1.209.391-PB, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 6/9/2011. 
 
Informativo STJ n. 0482 - Período: 29 de agosto a 09 de setembro de 2011 
(topo)     
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Licenças - Afastamentos, Atestado Médico. Prazo. Homologação. Desconto 
dos Dias não Trabalhados. PAD. Descabimento. 

A Turma entendeu que não se mostra desarrazoada ou exorbitante dos limites do poder 
regulamentar a resolução que, à falta de norma disciplinadora da lei federal à época, fixa prazo 
para a apresentação do atestado médico particular para homologação, sob risco de que já 
tenha terminado o tratamento de saúde quando vier a ser concedido o afastamento ao servidor. 
Assim, deixando de apresentar antecipadamente o atestado particular para homologação, não é 
ilegal ou abusivo o ato que importou no desconto dos dias em que o servidor não compareceu 
ao serviço, nem justificou sua falta, nos estritos limites do art. 44 da Lei n. 8.112/1990. Sendo 
descabida, assim, a instauração de processo administrativo disciplinar quando não se colima a 
aplicação de sanção disciplinar de qualquer natureza, mas o mero desconto da remuneração 
pelos dias não trabalhados, sob pena de enriquecimento sem causa do servidor público. RMS 
28.724-RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 22/5/2012.  

Informativo STJ n. 0498 - Período: 21 de maio a 1º de junho de 2012 
(topo) 

Licenças - Afastamentos - Licença-Prêmio, Aposentadoria. Licença-Prêmio 
Não Gozada. Conversão Em Pecúnia. Prescrição. 

A Corte Especial concedeu a ordem para afastar o reconhecimento da prescrição na conversão 
em pecúnia de licença-prêmio por assiduidade não usufruída nem computada em dobro para 
efeito de aposentadoria. In casu, foi concedida a aposentadoria ao impetrante, servidor público 
federal, em 28/6/2001, mas, devido a irregularidades na contagem do tempo, o ato só foi 
aperfeiçoado pelo TCU em 3/2/2009. Entretanto, antes deste momento (8/5/2008), o 
impetrante pleiteou administrativamente a conversão em pecúnia de licença-prêmio não gozada 
nem usada como lapso temporal para a aposentadoria, sendo a pretensão julgada procedente 
em 3/12/2009. Ocorre que a Secretaria de Gestão de Pessoas do órgão emitiu parecer pela 
revisão do ato de concessão, tendo em vista a suposta ocorrência de prescrição quinquenal, o 
que ocasionou novo exame do caso e a reforma do decisum. Daí a impetração do writ. Nesse 
contexto, entendeu-se, por maioria, que, sendo o ato de aposentadoria um ato complexo do 
qual se origina o direito à conversão em pecúnia da licença-prêmio, a prescrição somente se 
inicia com a integração de vontades da Administração, que se perfaz com a manifestação do 
órgão concedente em conjunto com a aprovação do Tribunal de Contas acerca de sua 
legalidade. Porém, por unanimidade, considerou-se que, no caso, o termo a quo para contagem 
do prazo prescricional é a data da sessão administrativa que reconheceu o direito à conversão 
da licença-prêmio em pecúnia, ocorrido, na hipótese, quando do julgamento do procedimento 
administrativo em 3/12/2009. Assim, concedeu-se a segurança para afastar a prescrição e 
permitir a conversão pretendida pelo servidor. MS 17.406-DF, Rel. Min. Maria Thereza de 
Assim Moura, julgado em 15/8/2012.  

Informativo STJ n. 502 - Período: 13 a 24 de agosto de 2012 
(topo) 
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Licenças - Afastamentos, Repetit ivo. Termo a Quo. Prescrição. Licença-
Prêmio Não Gozada. 

A Seção, ao apreciar o REsp submetido ao regime do art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ, 
firmou o entendimento de que a contagem da prescrição quinquenal relativa à conversão em 
pecúnia de licença-prêmio não gozada nem utilizada como lapso temporal para a aposentadoria 
tem como termo a quo a data em que ocorreu a aposentadoria do servidor público. Precedentes 
citados: RMS 32.102-DF, DJe 8/9/2010; AgRg no Ag 1.253.294-RJ, DJe 4/6/2010; AgRg no 
REsp 810.617-SP, DJe 1º/3/2010; MS 12.291-DF, DJe 13/11/2009; AgRg no RMS 27.796-DF, 
DJe 2/3/2009, e AgRg no Ag 734.153-PE, DJ 15/5/2006. REsp 1.254.456-PE, Rel. Min. 
Benedito Gonçalves, julgado em 25/4/2012.  

Informativo STJ n. 0496 - Período: 23 de abril a 4 de maio de 2012 
(topo) 

 

Magistério. Regras de progressão na carreira da educação básica, técnica 
e tecnológica. Recurso repetit ivo (art. 543-c do CPC e Res. n. 8/ 2008-STJ) 

Até o advento do Decreto 7.806/2012, que regulamenta o art. 120 da Lei 11.784/2008, era 
possível a docente da Carreira da Educação Básica, Técnica e Tecnológica progredir por 
titulação sem observância de interstício temporal. Conforme o art. 120 da Lei n. 11.784/2008, 
“o desenvolvimento na Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico dos 
servidores que integram os Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino, 
subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Educação, ocorrerá mediante progressão funcional, 
exclusivamente, por titulação e desempenho acadêmico, nos termos do regulamento”. Ainda, 
conforme o § 1º do mesmo artigo, a progressão funcional será feita após o professor cumprir o 
interstício de dezoito meses de efetivo exercício no nível respectivo. Ocorre que o § 5º do 
aludido dispositivo legal prevê que, até que seja publicado o regulamento previsto no caput 
para fins de progressão funcional e desenvolvimento na respectiva carreira, devem ser 
aplicadas as regras estabelecidas nos arts. 13 e 14 da Lei n. 11.344/2006, nas quais há 
previsão de progressão por titulação sem cumprimento de interstício temporal. Assim, o 
entendimento do STJ é que a progressão dos docentes da carreira do magistério básico, técnico 
e tecnológico federal, até a publicação do Decreto n. 7.806/2012, é regida pelas disposições da 
Lei n. 11.344/2006, com duas possibilidades: por interstício, com avaliação de desempenho; e 
por titulação, sem observância do interstício. REsp 1.343.128-SC, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, julgado em 12/6/2013. 

Informativo STJ nº 525 - Período: 11 de setembro de 2013 
(topo) 

 

Nova sistemática remuneratória instituída pela MP 43⁄2002 para os 
procuradores da fazenda nacional 

A remuneração dos procuradores da Fazenda Nacional, no período de 1º/3/2002 a 25/6/2002, 
deve ser realizada do seguinte modo: a) vencimento básico calculado na forma da MP 43/2002; 
b) pró-labore em valor fixo; c) representação mensal sobre o novo vencimento básico, nos 
percentuais do DL 2.371/1987; d) gratificação temporária conforme a Lei 9.028/1995; e e) 
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VPNI, em caso de eventual redução na totalidade da remuneração. De acordo com a 
jurisprudência consolidada do STJ, a Lei 10.549/2002, que resultou da conversão da MP 
43/2002, implantou nova sistemática remuneratória para os procuradores da Fazenda Nacional. 
A citada MP somente teve eficácia retroativa em relação ao novo vencimento básico, conforme 
o art. 3º da Lei 10.549/2002, não se estendendo ao disposto nos arts. 4º e 5º, referentes ao 
pró-labore e à representação mensal, que tiveram disposições modificadas somente a partir da 
publicação da MP 43/2002, em 26/6/2002. Ressalte-se ainda que, na hipótese de decréscimo 
remuneratório a partir de 26/6/2002, a diferença deverá ser paga a título de Vantagem Pessoal 
Nominalmente Identificada, a ser reduzida à medida que for reajustado o valor dos 
vencimentos, nos termos do art. 6º da MP 43/2002. Precedentes citados: AgRg no REsp 
1.239.287-RS, Segunda Turma, DJe 5/12/2012; AgRg no AREsp 136.238-AL, Segunda Turma, 
DJe 15/8/2012, e AgRg no REsp 877.486-RS, Sexta Turma, DJe 5/9/2012. AgRg no AREsp 
272.247-GO, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 2/4/2013. 

Informativo STJ nº 521 - Período: 26 de junho de 2013 
(topo) 

 

Pensão, Petição Eletrônica. Advogado Público. Nome que não Consta no 
Certificado Digital. 

Em preliminar, a Turma entendeu ser possível o conhecimento de petição eletrônica 
encaminhada por advogado representante ex lege de pessoa jurídica de direito público, mesmo 
que não seja o titular do certificado digital utilizado para assinar a transmissão eletrônica do 
documento. Para o Min. Relator, o certificado digital gera uma presunção técnica de autoria 
(autenticidade), de identificação única entre o titular desse certificado e o arquivo de dados que 
ele subscrevera. Tal fato possibilita o conhecimento do recurso ou petição assinada por 
representante processual que decorra da própria lei (como é o caso dos advogados públicos), 
mesmo que conste, no documento assinado digitalmente, o nome de outro procurador. No 
mérito, o recurso especial não foi conhecido, pois o tribunal de origem decidiu a questão com 
base em legislação local, o que atrai o óbice da Súm. n. 280/STF. AgRg no REsp 1.304.123-
AM, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 22/5/2012.  

Informativo STJ n. 0498 - Período: 21 de maio a 1º de junho de 2012 
(topo) 

 

Pensão, Recurso Repetit ivo. Honorários Advocatícios Sucumbenciais. 
Precatório. Cessão de Crédito. Habilitação do Cessionário. 

A Corte Especial, ao apreciar REsp submetido ao regime do art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-
STJ, prosseguindo o julgamento, por maioria, assentou que, considerando que os honorários de 
sucumbência constituem direito autônomo do advogado (Lei n. 8.906/1994) e podem ser 
executados em nome próprio ou nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o causídico, 
o fato de o precatório ter sido expedido em nome da parte não repercute na disponibilidade do 
crédito referente à mencionada verba advocatícia, tendo o advogado o direito de executá-lo ou 
cedê-lo a terceiro. Sendo assim, comprovada a validade do ato de cessão dos honorários 
advocatícios sucumbenciais realizado por escritura pública, bem como discriminado no 
precatório o valor devido a título da respectiva verba advocatícia, deve-se reconhecer a 
legitimidade do cessionário para se habilitar no crédito consignado no precatório. Precedentes 
citados: AgRg no REsp 1.214.899-PR, DJe 28/9/2011; REsp 898.316-RJ, DJe 11/10/2010; REsp 
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1.220.914-RS, DJe 16/3/2011; AgRg no REsp 1.087.479-RS, DJe 5/12/2011; REsp 1.125.199-
RS, DJe 29/4/2011, e AgRg no REsp 1.051.389-RS, DJe 21/3/2011. REsp 1.102.473-RS, Rel. 
Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 16/5/2012.  

Informativo STJ n. 0497 - Período: 7 a 18 de maio de 2012 
(topo) 

 

Pensão, Recurso Repetit ivo. Rffsa. Pensão de Ex-Ferroviário. 
Complementação. 

A Seção, ao apreciar o REsp submetido ao regime do art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ, 
consolidou o entendimento de que o art. 5º da Lei n. 8.186/1991 assegura aos pensionistas dos 
ex-ferroviários admitidos na Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) até 31/10/1969 o direito à 
complementação da pensão, de acordo com as disposições do parágrafo único do art. 2º da 
supradita lei, o qual garante a permanente igualdade de valores entre ativos e inativos. 
Precedentes citados do STF: AI 855.174-PR, DJe 5/6/2012; AI 790.043-PR, DJe de 1º/6/2012; 
AI 780.010-PR, DJe 23/2/2012; AI 793.633-PR, DJe 13/2/2012; do STJ: AgRg no Ag 1.290.718-
MG, DJe 9/6/2010; AgRg no REsp 1.200.422-MG, DJe 4/3/2011, e AgRg no REsp 1.026.407-CE, 
DJe 19/4/2011. REsp 1.211.676-RN, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 
8/8/2012.  

Informativo STJ n. 501 - Período: 1º a 10 de agosto de 2012 
(topo) 

 

Pensão, Sucumbência. Taxa Judiciária. Pagamento. Autarquia Estadual. 

In casu, a controvérsia tem por objeto decisão colegiada do Tribunal de Justiça do Rio de 
Janeiro que imputou ao recorrente, autarquia estadual, o ônus de suportar o recolhimento da 
taxa judiciária, isto é, custa processual em demanda contra ele proposta. No primeiro grau, o 
pedido de revisão de benefício previdenciário foi julgado procedente, razão pela qual houve 
interposição de recurso voluntário da Fazenda Pública, rejeitado liminarmente por 
intempestividade. Em reexame necessário, o provimento jurisdicional de primeiro grau foi 
ratificado por decisão monocrática. Não obstante, o órgão colegiado se reportou à legislação 
estadual para, de ofício, condenar o Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de 
Janeiro a recolher a taxa judiciária. Acrescentou que não há reformatio in pejus, pois se trata 
de matéria cognoscível ex officio. A Turma entendeu que a taxa judiciária possui natureza de 
custa processual, razão pela qual a imposição de pagamento representa apenas um consectário 
da sucumbência, e não o seu agravamento. Com efeito, a sucumbência na demanda é 
vinculada à pretensão de direito material (revisão de benefício previdenciário) e, no caso dos 
autos, ficou devidamente demonstrada. A ausência de condenação ao pagamento das custas 
(nelas incluída a taxa judiciária) pelo juízo de primeiro grau não impede, portanto, que o 
tribunal a quo corrija de ofício o defeito na prestação jurisdicional, mesmo que em reexame 
necessário. REsp 1.285.183-RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 3/11/2011.  

Informativo STJ n. 0486 - Período: 24 de outubro a 4 de novembro de 2011 
(topo) 
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Pensão Especial. Filha Desquitada. Equiparação. Filha Solteira. 

Na espécie, trata-se de demanda em que a recorrida visa à percepção de pensão especial 
disciplinada pela Lei n. 6.782/1980 nos mesmos moldes em que percebida por sua mãe, 
falecida em 1994. A Turma manteve o entendimento do tribunal a quo que condenou a União a 
pagar pensão especial à demandante que, embora tenha perdido a condição de solteira, regra 
estabelecida pelo parágrafo único do art. 5º da Lei n. 3.373/1958, após seu divórcio, voltou a 
depender economicamente de seu pai (instituidor da pensão) e, depois do falecimento dele, 
manteve essa condição ao conviver com sua mãe, beneficiária da pensão especial. O STF e o 
STJ reconhecem que, na aplicação da Lei n. 3.373/1958, a filha separada, desde que 
comprovada a dependência econômica em relação ao instituidor do benefício, é equiparada à 
filha solteira. Precedentes citados do STF: MS 22.604-SC, DJ 8/10/1999; do STJ: REsp 911.937-
AL, DJe 22/4/2008, e REsp 157.600-RJ, DJ 3/8/1998. REsp 1.297.958-DF, Rel. Min. Teori 
Albino Zavascki, julgado em 16/2/2012.  

Informativo STJ n. 0491 - Período: 13 a 24 de fevereiro de 2012 
(topo) 
 

Processo Administrativo Disciplinar ou Sindicância. Afastamento das 
conclusões da comissão em PAD 

No processo administrativo disciplinar, quando o relatório da comissão processante for contrário 
às provas dos autos, admite-se que a autoridade julgadora decida em sentido diverso daquele 
apontado nas conclusões da referida comissão, desde que o faça motivadamente. Isso 
porque, segundo o parágrafo único do art. 168 da Lei 8.112/1990, quando “o relatório da 
comissão contrariar as provas dos autos, a autoridade julgadora poderá, motivadamente, 
agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o servidor de responsabilidade”. 
Precedentes citados: MS 15.826-DF, Primeira Seção, DJe 31/05/2013; e MS 16.174-DF, Primeira 
Seção, DJe 17/02/2012. MS 17.811-DF, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 
26/6/2013. 

Informativo STJ nº 526 - Período: 25 de setembro de 2013 
(topo) 
 

Processo Administrativo Disciplinar ou Sindicância. Competência 
Administrativa Disciplinar. Falta Anterior. Redistribuição. Servidor Público. 

Em mandado de segurança (MS), a impetrante, servidora pública federal, busca que seja 
declarada a nulidade de processo administrativo disciplinar (PAD), defendendo que, após sua 
redistribuição ao quadro do Ministério da Saúde, passou a ser desse ministério a competência 
administrativa disciplinar para processá-la e puni-la. Sucede que, para o Min. Relator, a 
Administração Pública agiu em conformidade com o ordenamento jurídico ao instaurar 
sindicância, e a sua redistribuição não desloca a competência disciplinar anterior, a qual se 
estabelece justamente com base no critério temporal, ou seja, ocorrendo a transgressão, fixa-
se a competência da autoridade responsável pela apuração dos ilícitos, independentemente de 
eventuais modificações de lotação dentro da estrutura da Administração Pública, pois a 
promoção da sindicância e do PAD cabe ao órgão ou entidade pública ao qual o servidor 
encontra-se vinculado no momento da infração, ainda que a notícia da falta tenha chegado ao 
conhecimento do ente público somente após a remoção do servidor. Isso porque esse ente, que 
está mais próximo dos fatos, é quem possui o interesse na averiguação dessas condutas 

http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201297958
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0491'&tipo=informativo
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=MS%2017811
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0526'&tipo=informativo
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0526'&tipo=informativo
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0526'&tipo=informativo


   Data da atualização: 13.02.2014     página 21 de 54 

reprováveis, sem contar a segurança transmitida a todos os envolvidos decorrente do 
estabelecimento de pronto da competência disciplinar que perdurará até o resultado final e, não 
menos importante, a maior facilidade para a colheita de provas e outros elementos pertinentes 
aos fatos. Também destacou que a discussão sobre o alcance e a consistência das provas que 
serviram de base à conclusão adotada pela comissão processante revela-se inadequada à via 
estreita do mandamus – que exige prova pré-constituída e inequívoca do direito líquido e certo 
invocado. Diante do exposto, a Seção denegou a segurança, ficando prejudicado o agravo 
regimental interposto contra o decisum que indeferiu o pedido liminar. Precedentes citados: 
AgRg no MS 15.603-DF, DJe 4/5/2011, e MS 15.175-DF, DJe 16/9/2010. MS 16.530-DF, Rel. 
Min. Castro Meira, julgado em 22/6/2011.  

Informativo STJ n. 0478 - Período: 20 a 24 de junho 2011 
(topo) 

Processo Administrativo Disciplinar ou Sindicância, Demissão. Alteração. 
Créditos Previdenciários. 

Na espécie, o recorrente, servidor da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência 
Social (Dataprev), favoreceu ilicitamente uma joalheria de grande porte e diversas outras 
empresas pelo cancelamento e alteração de créditos previdenciários vultosos, resultando na 
instauração de PAD que culminou em sua demissão dos quadros do INSS. Daí, interpôs recurso 
afirmando que houve extrapolação do indiciamento e inobservância dos postulados do devido 
processo legal, da ampla defesa e do contraditório incidentes no PAD, violando vários 
dispositivos da Lei n. 8.112/1990. Com esses fundamentos, propugna a nulidade do PAD. E com 
base no art. 161 da lei mencionada defende a vinculação do poder punitivo da administração à 
tipificação constante do indiciamento que, segundo ele, estaria cingida ao favorecimento 
somente à joalheria. Porém, consta do termo de indiciamento o registro de diversas 
intervenções indevidas do recorrente no sistema Dataprev em benefício não só da joalheria, 
mas também de diversas empresas, além de outras práticas igualmente lesivas aos cofres 
públicos e à moralidade administrativa. Outrossim, o supradito termo forneceu ao recorrente os 
dados fundamentais da acusação (descrição das infrações e indícios de autoria, calcados em 
elementos de prova claramente especificados) que são propícios ao exercício da defesa. Não 
houve afronta às garantias do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório no 
âmbito do PAD (arts. 143, 144, 153 e 155 da referida lei), visto que a comissão processante 
esclareceu, passo a passo, os procedimentos de inclusão e exclusão de créditos no Dataprev, 
inclusive com prova testemunhal, elidindo hipóteses de ocorrência de falha técnica, violação da 
senha do recorrente e erro de digitação. Além do mais, o próprio recorrente admitiu ter 
efetuado operações indevidas de cancelamento de débitos em nome da joalheria, o que, por si 
só, constitui transgressão disciplinar punível com demissão. A propósito, um memorando da 
autarquia consignou que um dos tais débitos atingia R$ 10.203.253,68. Com esses e outros 
fundamentos, a Turma negou provimento ao recurso. REsp 1.153.405-RJ, Rel. Min. Og 
Fernandes, julgado em 13/3/2012.  

Informativo STJ n. 0493 - Período: 12 a 23 de março de 2012 
(topo) 
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Processo Administrativo Disciplinar ou Sindicância - Demissão ou 
Exoneração, Advocacia Administrativa. 

Foi imposta à impetrante a pena de demissão pela prática de advocacia administrativa 
enquanto exercia a chefia do setor de RH de órgão público. A conduta apenada consistia no uso 
de procuração firmada por uma aposentada para proceder a seu recadastramento anual na 
repartição que a impetrante administrava, visto que é vedado ao servidor atuar como 
procurador ou intermediário em repartições públicas, salvo se diante de benefício previdenciário 
ou assistencial de parente até o segundo grau, cônjuge ou companheiro (art. 117, XI, da Lei n. 
8.112/1990). Apurou-se, também, que, sem o abrigo da procuração, por vezes considerou 
como verdadeiras as assinaturas da aposentada apostas em seu recadastramento, rubrica que 
não condizia com a original constante de seus assentos funcionais. Diante disso, a Seção 
entendeu que a demissão impingida caracteriza ofensa ao princípio da proporcionalidade e ao 
que dispõe o art. 128 da referida lei. Pesam os fatos de que não há gravidade na atuação da 
impetrante; ela não se valeu do cargo em proveito próprio ou de outrem; nem sequer existe 
lesão aos cofres públicos; agiu para manter benefícios que eram efetivamente devidos à 
aposentada; não houve intermediação ilícita que envolva outros agentes da Administração; não 
foi imputada qualquer outra infração disciplinar à impetrante e ela não ostenta maus 
antecedentes funcionais. Dessarte, a segurança foi concedida para anular a portaria que a 
demitiu e determinar sua reintegração com todos os direitos do cargo, sem prejuízo a que se 
lhe aplique outra penalidade menos gravosa. Anote-se, por fim, ser possível ao Judiciário 
examinar a motivação do ato que impõe pena disciplinar ao servidor, isso com o desiderato de 
averiguar se existem provas suficientes da prática da infração ou mesmo se ocorre flagrante 
ofensa ao princípio da proporcionalidade, tal como ocorreu na hipótese. Precedentes citados: 
MS 12.429-DF, DJ 29/6/2007, e MS 13.091-DF, DJe 7/3/2008. MS 14.993-DF, Rel. Min. 
Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 8/6/2011. 

Informativo STJ n. 0476 - Período: 6 a 10 de junho de 2011 
(topo) 
 

Processo Administrativo Disciplinar ou Sindicância - Demissão ou 
Exoneração, Contraditório e Ampla Defesa. Ato de Demissão. Ciência 
Pessoal. 

A Seção concedeu a segurança para anular o ato de demissão do impetrante, publicado em 
portaria expedida pelo ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, uma vez que 
não foram observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. Na espécie, o 
impetrante, servidor público do IBGE, foi submetido a processo administrativo disciplinar com o 
objetivo de apurar a prática de suposta infração por ele cometida, porque, em tese, quando no 
gozo de licença sem remuneração, estaria atuando na administração de empresa privada 
contratada pelo IBGE mediante convênio celebrado com a FINEP. Concluído o processo 
disciplinar, o diretor executivo do IBGE determinou o arquivamento do feito sob o argumento 
de que considerada atípica a conduta praticada pelo impetrante. Posteriormente, reconhecida a 
incompetência do diretor executivo do IBGE para o julgamento do feito, o processo foi anulado 
e remetidos os autos à autoridade legítima, o ministro de Estado do Planejamento, Orçamento 
e Gestão. Acolhido o parecer emitido pela consultoria jurídica daquele órgão, o ministro de 
Estado aplicou a pena de demissão ao impetrante. Ao apreciar o mérito, entendeu a Min. 
Relatora que a União não conseguiu comprovar, por meio de prova manifesta, a efetiva ciência 
do ora impetrante, por meio de notificação pessoal, do desarquivamento do processo 
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administrativo disciplinar e do ato de anulação de sua absolvição. Salientou-se, por 
conseguinte, que a entrega de telegrama a terceiro não constitui prova suficiente de que seu 
destinatário o tenha recebido. Seguindo essa linha de raciocínio, destacou-se julgado da Corte 
Especial no sentido de que, na hipótese de citação pelo correio, seria necessária a entrega da 
correspondência pessoalmente ao destinatário, sob pena de vício insanável. Assim, diante do 
evidente prejuízo suportado pelo impetrante, que não teve assegurados os princípios da ampla 
defesa e do contraditório, direitos fundamentais constitucionalmente consagrados, reputou-se 
necessária a anulação do ato demissório e, consequentemente, sua notificação pessoal para 
que se manifeste acerca da anulação do ato de sua absolvição e da possibilidade de ser 
aplicada a pena de demissão. Precedente citado: SEC 1.102-AR, DJe 12/5/2010. MS 14.016-
DF, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 29/2/2012.  

Informativo STJ n. 0492 - Período: 27 de fevereiro a 9 de março de 2012 
(topo) 
 

Processo Administrativo Disciplinar ou Sindicância - Demissão ou 
Exoneração, Esfera Penal. Absolvição. Ausência. Provas. 

Na hipótese dos autos, o impetrante busca que seja declarada a nulidade de processo 
administrativo disciplinar (PAD) que culminou em sua demissão do serviço público, sustentando, 
entre outros temas, que as conclusões da comissão processante são contrárias às provas dos 
autos, uma vez que ocorreu sua absolvição na esfera penal. A Turma reiterou que as esferas 
criminais e administrativas são independentes, estando a Administração vinculada apenas à 
decisão do juízo criminal que negar a existência do fato ou a autoria do crime. In casu, o 
impetrante foi absolvido na esfera criminal por insuficiência de provas, razão pela qual a 
sentença penal não tem repercussão na esfera administrativa. Assim, a Turma, prosseguindo o 
julgamento, por maioria, negou provimento ao recurso, contudo reservou à parte as vias 
ordinárias. Precedentes citados: REsp 1.226.694-SP, DJe 20/9/2011; REsp 1.028.436-SP, DJe 
3/11/2010; REsp 879.734-RS, DJe 18/10/2010, e RMS 10.496-SP, DJe 9/10/2006. RMS 
32.641-DF, Rel. originário Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. para acórdão Min. 
Benedito Gonçalves, julgado em 8/11/2011. 

Informativo STJ n. 0487 - Período: 7 a 18 de novembro 2011 
(topo) 
 

Processo Administrativo Disciplinar ou Sindicância - Demissão ou 
Exoneração, MS. Pad. Designação. Superintendente. Polícia Federal. 
 

O superintendente regional da Polícia Federal tem competência para designar os membros de 
comissão disciplinar, bem como determinar a abertura de procedimento administrativo 
disciplinar –(PAD), no âmbito da respectiva superintendência. Não há nulidade do PAD por 
vícios meramente formais, quando não for evidente o prejuízo à defesa, aplicação do princípio 
pas de nullité sans grief. No caso, não houve prejuízo ao impetrante com a designação da 
comissão processante após a ocorrência do fato a ser apurado. A consumação do ato 
impugnado depois da impetração e após a concessão de liminar não prejudica o pedido 
deduzido em mandado de segurança ajuizado em caráter preventivo. Precedentes citados: MS 
14.401-DF, DJe 23/3/2010; MS 14.310-DF, DJe 10/9/2010; RMS 32.536-PE, DJe 13/4/2011, e 
REsp 817.846-MG, DJ 27/6/2007. MS 15.434-DF, Rel. Min. César Asfor Rocha, julgado 
em 14/9/2011. 
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Informativo STJ n. 0483 - Período: 12 a 23 de setembro de 2011 
(topo) 
 

Processo Administrativo Disciplinar ou Sindicância - Demissão ou 
Exoneração, Novo Julgamento. Bis in Idem. Reformatio In Pejus. 

A Seção reconheceu que é impossível o agravamento da penalidade imposta a servidor público 
após o encerramento do respectivo processo disciplinar, ainda que a sanção anteriormente 
aplicada não esteja em conformidade com a lei ou orientação normativa interna. O PAD 
somente pode ser anulado quando constatada a ocorrência de vício insanável (art. 169, caput, 
da Lei n. 8.112/1990), ou revisto quando apresentados fatos novos ou circunstâncias 
suscetíveis de justificar a inocência do servidor punido ou a inadequação da penalidade aplicada 
(art. 174, caput, da Lei n. 8.112/1990). Nos termos do enunciado da Súm. n. 19/STF, o 
rejulgamento do processo administrativo disciplinar para a aplicação de nova punição ao 
servidor caracteriza bis in idem, situação vedada na seara administrativa. Assim, in casu, a 
anulação parcial do processo administrativo disciplinar para adequar a penalidade aplicada ao 
servidor, consoante pareceres do órgão correspondente, ensejando aplicação de sanção mais 
grave ofende o devido processo legal e a proibição da reformatio in pejus. Com base nesse 
entendimento, a Seção concedeu a ordem para determinar a reintegração do impetrante no 
cargo de analista ambiental do Ibama. Precedentes citados: MS 13.341-DF, DJe 4/8/2011; MS 
13.523-DF, DJe 4/6/2009. MS 10.950-DF, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 
23/5/2012.  

Informativo STJ n. 0498 - Período: 21 de maio a 1º de junho de 2012 
(topo) 

 

Processo Administrativo Disciplinar ou Sindicância - Demissão ou 
Exoneração, Prescrição. Pena.  

A Seção denegou a segurança ao entendimento de que, quando há sentença penal 
condenatória, o prazo de prescrição no processo administrativo disciplinar (PAD) conta-se pela 
pena em concreto aplicada na esfera penal nos termos dos arts. 109 e 110 do CP. In casu, 
guarda de presídio integrante de quadro em extinção de ex-território foi demitido do serviço 
público, sendo-lhe atribuída a prática dos crimes de homicídio duplamente qualificado e 
ocultação de cadáver (arts. 121, § 2º, III, IV, e 211, todos do CP), pelos quais o tribunal do júri 
o condenou a 18 anos de reclusão. Desse modo, para haver prescrição da pretensão punitiva, 
no caso, deveriam ser ultrapassados 20 anos. Destacou-se ainda que este Superior Tribunal, ao 
interpretar o art. 142, § 2º, da Lei n. 8.112/1990, entendeu que, se o servidor público cometer 
infração disciplinar também tipificada como crime, somente se aplica o prazo prescricional 
previsto na legislação penal quando os fatos igualmente forem apurados na esfera criminal. 
Noticiam ainda os autos que, em um primeiro PAD, o impetrante foi punido com advertência, 
mas posteriormente tal penalidade foi tornada sem efeito e, em outro processo disciplinar em 
que foram observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, foi-lhe aplicada a pena 
de demissão. Assim, segundo a jurisprudência do STJ e do STF, nessa hipótese não ocorre a 
vedação da Súm. n. 19-STF. Ainda houve um outro procedimento administrativo, mas foram 
apurados outros fatos diferentes daqueles que ensejaram a demissão do impetrante. Daí não 
haver razão para as alegações do impetrante de que, em três ocasiões, ele teria sido julgado 
administrativamente pelos mesmos fatos. Precedentes citados do STF: AgRg no RMS 24.308-
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DF, DJ 25/4/2003; do STJ: RMS 19.887-SP, DJ 11/12/2006; RMS 18.551-SP, DJ 14/11/2005; 
RMS 13.134-BA, DJ 1º/7/2004; RMS 15.933-RJ, DJe 2/2/2009; RMS 13.395-RS, DJ 2/8/2004; 
MS 10.026-DF, DJ 2/10/2006, e MS 7.491-DF, DJ 4/3/2002. MS 14.040-DF, Rel. Min. Maria 
Thereza de Assis Moura, julgado em 25/5/2011.  

Informativo STJ n. 0474 - Período: 23 a 27 de maio de 2011 
(topo) 
 

Processo Administrativo Disciplinar ou Sindicância - Demissão ou 
Exoneração,Princípios. Razoabilidade. Proporcionalidade. 

Trata-se de mandado de segurança em que se pretende desconstituir ato do ministro de Estado 
da Justiça pelo qual o ora impetrante foi demitido do cargo de policial rodoviário federal em 
razão de conduta irregular consistente na omissão em autuar e reter veículo por infração de 
trânsito (ausência de pagamento do licenciamento anual), apurada em procedimento 
administrativo disciplinar (PAD). Ocorre que tanto a comissão processante quanto a 
Corregedoria Regional da Superintendência da Polícia Rodoviária Federal e a Corregedoria-Geral 
do Departamento de Polícia Rodoviária Federal concluíram que o impetrante deveria ser 
penalizado com suspensão, visto que não houve reiterada atuação ilícita, tampouco obtenção 
de vantagem pecuniária ou de qualquer outra espécie pelo servidor. Todavia, a autoridade 
coatora, apoiada no mesmo contexto fático, acolheu o parecer da consultoria jurídica e, 
discordando dos pareceres mencionados, aplicou a pena máxima de demissão (art. 132, caput, 
IV e XIII, da Lei n. 8.112/1990). Diante disso, a Seção concedeu a segurança ao entendimento 
de que, embora a autoridade coatora não esteja adstrita às conclusões tomadas pela comissão 
processante, a discordância deve ser fundamentada em provas convincentes que demonstrem, 
de modo cabal e indubitável, ter o acusado praticado infração capaz de ensejar a aplicação 
daquela penalidade máxima em reprimenda à sua conduta irregular. Na hipótese dos autos, a 
autoridade coatora não indicou qualquer outra evidência fática concreta que justificasse a 
exacerbação da pena de suspensão anteriormente sugerida. Dessa forma, a aplicação da pena 
de demissão mostra-se desprovida de razoabilidade, além de ofender o princípio da 
proporcionalidade e o disposto no art. 128 da Lei n. 8.112/1990, diante da ausência no PAD de 
qualquer menção à prática de outras condutas irregulares que pudessem interferir na convicção 
de que se trata de servidor público possuidor de bons antecedentes ou de que o impetrante 
tenha se valido das atribuições de seu cargo para lograr proveito próprio ou em favor de 
terceiros ou, ainda, de que sua atuação tenha importado lesão aos cofres públicos. Assim, a 
Seção determinou a reintegração do impetrante ao cargo de policial rodoviário federal, 
assegurando-lhe o imediato ressarcimento dos vencimentos e demais vantagens desde a data 
da publicação do ato demissionário. Precedentes citados: MS 13.678-DF, DJe 1º/8/2011; MS 
12.429-DF, DJ 29/6/2007, e MS 13.091-DF, DJ 7/3/2008. MS 17.490-DF, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, julgado em 14/12/2011.  

Informativo STJ n. 0489 - Período: 5 a 19 de dezembro de 2011 
(topo) 
 

Processo Administrativo Disciplinar ou Sindicância - Demissão ou 
Exoneração, Servidor Público Municipal. Licenciamento. PAS. Estatuto do 
Servidor. Submissão. 

Na espécie, o recorrente, servidor público municipal, foi submetido a processo administrativo 
disciplinar, sendo punido com demissão do cargo que ocupava (médico), nos termos do 
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Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de São Paulo (Lei n. 8.989/1979, arts. 178, III, 
VIII, XI e XII; 179, caput, e art 188, III). Afirma que não estava submetido ao referido 
estatuto, pois as condutas reputadas incorretas foram realizadas quando ele era diretor de um 
Módulo do PAS (Plano de Atendimento à Saúde), no exercício de atividade privada e licenciado 
do serviço público, inclusive com prejuízo de seus vencimentos, daí porque sustenta a 
ilegalidade de sua demissão fundamentada no mencionado diploma. Nesse contexto, destacou 
a Min. Relatora que, segundo a legislação que instituiu o PAS (Lei municipal n. 11.866/1995), 
deveriam integrar as cooperativas servidores municipais ativos ou inativos, sendo que aos 
ativos, seria concedida licença para tanto, sem prejuízo da contagem do período que houvesse 
o afastamento para fins de aposentadoria, disponibilidade, acesso, evolução funcional e 
promoção. Dessa forma, o servidor que assume a direção de um Módulo do PAS não deixa de 
ser servidor público, porquanto não é rompido o vínculo jurídico com o município, notadamente 
em razão da possibilidade de contagem desse tempo para efeitos de aquisição de direitos 
próprios do regime estabelecido no Estatuto do Funcionalismo Público Municipal. Ademais, a 
submissão do servidor às regras do aludido estatuto não se dá apenas quando do exercício do 
cargo, mas em decorrência do vínculo jurídico estabelecido. Na hipótese, visto que o recorrente 
exerceu atividade para a qual a condição de servidor era pressuposto, não sendo, portanto, 
rompido o vínculo jurídico com o município, impõe-se a observância da lei estatutária, motivo 
pelo qual não configura ilegalidade o ato de demissão fundamentado nessa norma. RMS 
28.977-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 7/8/2012.  

Informativo STJ n. 501 - Período: 1º a 10 de agosto de 2012 
(topo) 

 

Processo Administrativo Disciplinar ou Sindicância - Demissão ou 
Exoneração, Suspensão.  

Trata-se de mandado de segurança em que se pretende desconstituir ato do ministro de Estado 
da Justiça pelo qual foi demitido o ora impetrante do cargo de Defensor Público da União em 
razão de conduta desidiosa apurada em procedimento administrativo disciplinar (PAD). 
Sustenta-se, na impetração, com base na LC n. 80/1994 e no Dec. n. 3.035/1999, ser a 
autoridade coatora incompetente para a prática de tal ato. Afirma-se, ainda, que ao impetrante 
já fora aplicada a pena de suspensão por 90 dias em função dos mesmos fatos, não sendo 
admissíveis a promoção de um rejulgamento e a cominação de uma nova sanção ainda mais 
grave. Inicialmente, observou o Min. Relator, com base no art. 1º, I, do mencionado decreto, 
ser a autoridade coatora competente para o ato praticado. Contudo, consignou que, no caso 
em questão, foram extrapolados os estritos limites que regem a possibilidade de revisão do 
desfecho do PAD, o qual, por sujeitar o servidor público a uma eventual punição, precisa 
arvorar-se do mais elevado respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa e, nesse 
passo, emprestar à decisão final o signo da definitividade. Assim, findo o processo e esgotada a 
pena, não é possível que, por irregularidade para a qual o impetrante não contribuiu e que 
sequer foi determinante ao resultado do PAD, a Administração Pública ignore o cumprimento da 
sanção, promova um rejulgamento e agrave a situação do servidor, ao arrepio dos princípios da 
segurança jurídica e da proteção à boa-fé. Asseverou que concluir de forma diversa seria 
submeter o impetrante ao completo alvedrio da Administração, o que geraria uma conjuntura 
de insuportável insegurança na medida em que irregularidades provenientes única e 
exclusivamente da atuação do Poder Público teriam o condão de tornar altamente mutáveis as 
decisões disciplinares, inclusive para agravar a sanção. Ademais, este Superior Tribunal entende 
que o simples rejulgamento do PAD ofende o devido processo legal por não encontrar respaldo 
na Lei n. 8.112/1990, que prevê sua revisão tão somente quando houver possibilidade de 
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abrandamento da sanção disciplinar aplicada ao servidor. Diante dessas considerações, a Seção 
concedeu a segurança. Precedentes citados: MS 8.361-DF, DJ 4/6/2007; MS 9.782-DF, DJ 
3/11/2004, e MS 13.523-DF, DJe 4/6/2009. MS 16.141-DF, Rel. Min. Castro Meira, 
julgado em 25/5/2011.  

Informativo STJ n. 0474 - Período: 23 a 27 de maio de 2011 
(topo) 
 

Processo Administrativo Disciplinar ou Sindicância, Instauração. 
Investigado. 

A Seção entendeu que é nula a portaria que aplica a pena de demissão a servidor público 
autárquico em conclusão a processo administrativo disciplinar (PAD) que foi instaurado por um 
dos investigados ou que tenha testemunha também investigada, que sequer prestou o 
compromisso de dizer a verdade perante a comissão disciplinar, uma vez que ofendidos os 
princípios da impessoalidade (art. 37, caput, CF/1988) e imparcialidade (art. 18 da Lei n. 
9.784/1999). MS 14.233-DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 
23/6/2010. 

Informativo STJ n. 0440 - Período: 21 a 25 de junho de 2010 
(topo) 
 

Processo Administrativo Disciplinar ou Sindicância, Juiz. Estágio 
probatório. Demissão. 

A Turma negou provimento ao recurso ordinário em mandado de segurança, mantendo a 
decisão do tribunal a quo que entendeu inexistir ofensa aos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade quando da aplicação da pena de demissão a juiz de direito substituto. Na 
espécie, após representação oferecida pela corregedoria geral de Justiça ao presidente do TJ, a 
qual tomou conhecimento da existência de processos pela prática dos crimes de peculato, 
estelionato e apropriação indébita, instaurou-se processo administrativo disciplinar em desfavor 
do magistrado recorrente, o que resultou na sua não vitaliciedade e exoneração do cargo. 
Segundo o Min. Relator, a existência de ações penais – ainda que, em relação a um dos delitos, 
a sentença condenatória tenha sido desconstituída por nulidade de forma em revisão criminal – 
e a omissão, tanto na fase do certame quanto após a nomeação, de fatos delituosos – 
anteriores à investidura no cargo – comprometem o exercício da função judicante e contrariam 
a postura ética e moral que se espera de um magistrado na vida pública e privada. Salientou, 
ademais, que o edital do concurso público prestado previa a apresentação de certidões 
negativas criminais como requisito para a inscrição definitiva. Ressaltou que o art. 95, I, da 
CF/1988, ao dispor sobre a garantia de vitaliciedade, condiciona a perda do cargo, no período 
de dois anos de exercício em estágio probatório, à deliberação do tribunal a que o juiz estiver 
vinculado, procedimento que, in casu, encontra-se disposto nos arts. 191 e 197 do código de 
organização e divisão judiciária estadual. Asseverou, ainda, que as alegações de que o 
recorrente cumpria suas funções, tinha boa conduta e não sofreu sanções disciplinares durante 
o tempo em que exerceu suas atividades não têm o condão de beneficiá-lo por se tratar de 
dever inerente à profissão. RMS 14.874-MS, Rel. Min. Celso Limongi (Desembargador 
convocado do TJ-SP), julgado em 7/12/2010. 

Informativo STJ n. 0459 - Período: 06 a 10 de dezembro de 2010 
(topo)     
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Processo Administrativo Disciplinar ou Sindicância, MS Preventivo. Ato De 
Improbidade. Aplicação da Pena. Ação Judicial  

Trata-se de mandado de segurança (MS) preventivo com pedido liminar impetrado por servidor 
contra aplicação da pena de demissão conforme sugerida pela comissão processante em 
processo administrativo disciplinar (PAD) com base no art. 132, IV (improbidade 
administrativa), c/c os arts. 10 e 11 da Lei n. 8.429/1992 (atos de improbidade administrativa 
que causam prejuízo ao erário e atentam contra os princípios da Administração Pública). O 
impetrante respondeu a PAD porque, na qualidade de subsecretário de planejamento, 
orçamento e administração de Ministério, autorizou sem licitação a contratação de serviços de 
desenvolvimento de projeto de pesquisa com instituição privada, no valor de quase R$ 20 
milhões. Esses fatos estão sendo apurados no procedimento administrativo, mas também em 
ação judicial de improbidade administrativa e em ação penal de iniciativa do Ministério Público. 
Discute-se aqui se a apuração e a sanção de atos de improbidade administrativa poderiam ser 
efetuadas pela via administrativa ou se exigiriam a via judicial, como defendeu o Min. Relator. 
Para o Min. Gilson Dipp, em voto-vista vencedor, a independência das instâncias civil, penal e 
administrativa permite que a Administração imponha ao servidor a pena de demissão em caso 
de improbidade administrativa, pois uma infração disciplinar tanto pode ser reconhecida como 
ato de improbidade na via administrativa quanto se sujeitar ao processo judicial 
correspondente. Assevera que o que distingue o ato de improbidade administrativa da infração 
disciplinar de improbidade, quando coincidente a hipótese de fato, é a natureza da infração, 
pois a lei funcional tutela a conduta funcional do servidor, enquanto a lei de improbidade dispõe 
sobre sanções aplicáveis a todos os agentes públicos, servidores ou não, principalmente no 
interesse da preservação e integridade do patrimônio público. Explica que, por essa razão, a 
CF/1988 dispôs, no art. 37, § 4º, com relação aos servidores, que os atos de improbidade 
poderão importar a suspensão dos direitos políticos, perda da função pública, indisponibilidade 
(e perda) de bens e ressarcimento ao erário. Embora a lei estatutária do servidor público 
também tenha previsto no art. 132, IV, como causa de demissão o ato de improbidade, isso 
não significa que ele e a infração disciplinar tenham uma só natureza, visto que submetem-se 
cada qual ao seu regime peculiar e, assim, não se excluem. Daí que mesmo as improbidades 
não previstas ou fora dos limites da Lei n. 8.429/1992 envolvendo servidores continuam sujeitas 
à lei estatutária. Com esse entendimento, a Seção, ao prosseguir o julgamento, por maioria, 
denegou a segurança e cassou a medida liminar. Precedentes citados do STF: RMS 24.699-DF, 
DJ 1º/7/2005; MS 21.310-DF, DJ 11/3/1994; MS 23.401-DF, DJ 12/4/2002; MS 22.534-PR, DJ 
10/9/1999; MS 22.899-SP, DJ 16/5/2003, e do STJ: MS 12.735-DF, DJe 24/8/2010. MS 
15.054-DF, Rel. originário Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. para acórdão Min. 
Gilson Dipp, julgado em 25/5/2011.  

Informativo STJ n. 0474 - Período: 23 a 27 de maio de 2011 
(topo) 
 

Processo Administrativo Disciplinar ou Sindicância, PAD. Comissão. 
Estabilidade dos Membros. 

Os membros da comissão que conduzem o processo administrativo disciplinar devem ser 
estáveis no atual cargo que ocupam. In casu, havia dois membros na comissão processante que 
eram servidores da Receita Federal e técnicos do Tesouro/técnicos da Receita Federal, mas, no 
cargo específico de auditor fiscal não haviam ainda completado três anos para adquirir 
estabilidade. Sabe-se que, conforme o art. 149 da Lei n. 8.112/1990, o processo disciplinar 
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deve ser conduzido por comissão composta de três servidores estáveis. A Turma, por maioria, 
entendeu que essa exigência é uma garantia ao investigado, pois tem por escopo assegurar a 
independência total desses servidores, sem ingerência da chefia. Dessa forma, a estabilidade 
deve ser no cargo, e não apenas no serviço público, pois este não oferece ao servidor essa 
independência. AgRg no REsp 1.317.278-PE, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 
28/8/2012.  

Informativo STJ n. 503 - Período: 27 de agosto a 6 de setembro de 2012 
(topo) 

 

Processo Administrativo Disciplinar ou Sindicância, PAD. Demissão. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por servidor público contra ato que o demitiu do 
cargo de médico do quadro do Ministério da Saúde, em razão da prática de improbidade 
administrativa e do uso do cargo para lograr proveito pessoal de outrem em detrimento da 
dignidade da função pública. Entre outras alegações, sustenta o impetrante que, após a oitiva 
de 13 testemunhas e da análise de documentos e vistorias, concluiu a comissão de sindicância 
pela ausência de provas das acusações, mas, em vez de ser determinado o arquivamento da 
sindicância nos termos do art. 144 da Lei n. 8.112/1990, houve a sua convolação em processo 
administrativo disciplinar (PAD). Inicialmente, esclareceu a Min. Relatora que a sindicância, 
como procedimento preparatório e prévio à abertura do PAD, é dispensável quando houver 
elementos suficientes para a instauração do referido processo. Assim, não incorre em nulidade 
a instauração de PAD com o fim de apurar novas infrações além daquelas objeto de exame 
inicial na sindicância prévia. Salientou que, para a instauração de PAD, não é obrigatória a 
indicação de todos os ilícitos imputados ao servidor, pois, somente após a instrução, momento 
no qual a Administração coligirá todos os elementos probatórios aptos a comprovar possível 
conduta delitiva do investigado, a comissão processante será capaz de produzir um relato 
circunstanciado dos ilícitos supostamente praticados. Desse modo, entendeu a Min. Relatora 
que a penalidade disciplinar foi devidamente motivada pela existência de provas suficientes da 
prática das infrações que serviram de fundamento para a demissão do servidor, a afastar a 
ocorrência de seu direito líquido e certo. Destarte, como as infrações praticadas pelo impetrante 
enquadraram-se, de acordo com o ato impetrado, no disposto no art. 132 da Lei n. 8.112/1990, 
a autoridade coatora não fez mais do que cumprir a determinação legal de demissão do 
servidor. Diante desses argumentos, entre outros, a Seção negou a segurança. Precedentes 
citados: MS 10.160-DF, DJ 11/12/2006; RMS 12.827-MG, DJ 2/2/2004; MS 12.927-DF, DJ 
12/2/2008; MS 12.429-DF, DJ 29/6/2007, e MS 13.091-DF, DJe 7/3/2008. MS 12.935-DF, 
Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 24/11/2010. 

Informativo STJ n. 0457 - Período: 22 a 26 de novembro de 2010 
(topo)     
 

Processo Administrativo Disciplinar ou Sindicância - Demissão ou 
Exoneração, PAD. Comissão. Estabilidade dos Membros no Serviço Público. 

A Seção, por maioria, entendeu que não é nulo processo administrativo disciplinar – PAD 
conduzido por servidores que não possuam estabilidade no atual cargo que ocupam, desde que 
já tenham adquirido a estabilidade no serviço público. O art. 149 da Lei n. 8.112/1990 dispõe 
que o PAD será conduzido por comissão composta de três servidores estáveis. No caso, um dos 
membros da comissão processante ainda se encontrava em estágio probatório relativo ao cargo 
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de auditor fiscal, mas, em virtude de já ter ocupado outro cargo por cerca de dez anos (técnico 
da Receita Federal), já era estável no serviço público. Ressaltou-se, ademais, que não se 
evidenciou nenhum prejuízo ao procedimento administrativo instaurado, visto que o referido 
servidor não havia participado da fase conclusiva, por ter sido substituído cerca de três meses 
depois de instaurado o processo. Acrescentou-se, ainda, que, em virtude da nova configuração 
administrativa, na qual são criados muitos órgãos correicionais, é comum encontrar servidores 
nesses quadros que não tenham estabilidade no cargo, embora sejam estáveis no serviço 
público. Por fim, asseverou-se que a Lei n. 8.112/1990, ao disciplinar o exercício do servidor em 
estágio probatório (art. 20, §§ 3º, 4º e 5º, Lei n. 8.112/1990) não veda sua participação em 
comissão de sindicância ou disciplinar. Portanto, a estabilidade exigida no art. 149 da 
mencionada lei deve ser aferida no serviço público, não no cargo. MS 17.583-DF, Rel. Min. 
Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. para acórdão Min. Mauro Campbell Marques, 
julgado em 12/9/2012 (ver Informativo n. 503).  

Informativo STJ n. 504 - Período: 10 a 19 de setembro de 2012 
(topo) 

Processo Administrativo Disciplinar ou Sindicância, Prescrição. 
Administração. Termo inicial. 

Insurge-se o impetrante contra a instauração de processo administrativo disciplinar (PAD) para 
investigar convênio firmado entre ministério e centro educacional, pois, na qualidade de 
procurador, teria aprovado aditivos a ele sem a devida licitação, apesar de vários outros PADs 
instaurados com o mesmo fim já estarem extintos em razão da prescrição. Diante disso, a 
Seção, ao prosseguir o julgamento, entendendo que a lesão a direito líquido e certo surgiu com 
o advento do último PAD, fez incidir a prescrição à hipótese, visto a fluência do prazo 
quinquenal (art. 142, I, da Lei n. 8.112/1990), porquanto a falta tida como ilícito penal não 
sofreu denúncia em relação ao impetrante, o que afasta a aplicação do prazo prescricional 
previsto na legislação penal. Contudo, apesar de todos os Ministros integrantes da Seção 
estarem acordes com a incidência da prescrição, a maioria entendeu que o prazo prescricional 
deve ser contado a partir da ciência do fato pela Administração (na pessoa de autoridade de 
hierarquia superior, com poder decisório na estrutura administrativa), enquanto os votos 
minoritários entendiam que a data da ciência dos fatos pela autoridade competente para a 
instauração do PAD deve ser tida como termo inicial para a fluência do prazo de prescrição 
estipulado no referido artigo de lei. Precedentes citados: RMS 20.337-PR, DJe 7/12/2009; MS 
12.090-DF, DJ 21/5/2007, e MS 11.974-DF, DJ 7/5/2007. MS 14.446-DF, Rel. Min. 
Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 13/12/2010.  

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)         
 

Processo Administrativo Disciplinar ou Sindicância, Prescrição. PAD. 
Demissão. 

O prazo prescricional da pretensão punitiva da Administração Federal começa a ser contado da 
data em que se torna conhecido o fato desabonador (art. 142, § 1º, da Lei n. 8.112/1990), mas 
a instauração do processo administrativo disciplinar (PAD), mediante a publicação da respectiva 
portaria, interrompe a prescrição (§ 3º do mencionado artigo). Contudo, a contagem da 
prescrição volta a correr por inteiro após transcorridos 140 dias, prazo máximo para a conclusão 
do PAD. A Lei n. 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa – LIA) não revogou, seja de 
forma tácita ou expressa, dispositivos da Lei n. 8.112/1990. Ela apenas definiu atos de 
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improbidade administrativa e lhes cominou penas que podem ser aplicadas a agentes públicos 
ou não. Daí que permaneceu incólume a independência entre as esferas penal, civil e 
administrativa, conforme previsto pela própria LIA em seu art. 12. Assim, diante dessa 
independência, conclui-se que a Administração pode impor pena de demissão ao servidor nos 
casos de improbidade administrativa. É certo, também, que a exordial do mandamus e as 
informações da autoridade tida por coatora delimitam a controvérsia no mandado de 
segurança, o que veda a posterior alteração do pedido ou seus fundamentos. Assim, a Seção, 
ao prosseguir o julgamento, denegou a segurança. O Min. Napoleão Nunes Maia Filho ressalvou 
seu entendimento de ser impossível à Administração aplicar pena de demissão por ato de 
improbidade. Precedentes citados: MS 10.220-DF, DJ 13/8/2007; MS 12.262-DF, DJ 6/8/2007; 
MS 10.987-DF, DJe 3/6/2008; MS 12.536-DF, DJe 26/9/2008; MS 7.253-DF, DJ 19/12/2002, e 
MS 4.196-DF, DJ 17/8/1998. MS 12.735-DF, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 
9/6/2010. 

Informativo STJ n. 0438 - Período: 07 a 11 de junho de 2010 
(topo) 
 

Prorrogação de prazo de conclusão do PAD 
 
A prorrogação motivada do prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão em processo 
administrativo disciplinar não acarreta, por si só, a nulidade do procedimento. De fato, a 
comissão deve cercar-se de todas as cautelas para colher os elementos de prova de modo a 
subsidiar a conclusão dos trabalhos. Muitas vezes, até mesmo para preservar o exercício da 
ampla defesa, é necessário que diversos atos sejam praticados no PAD, nem sempre possíveis 
dentro do prazo assinalado pela autoridade instauradora. Assim, se as prorrogações de prazo 
forem efetuadas de forma motivada, não há razão para inquiná-las de ilegalidade. MS 16.031-
DF, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 26/6/2013. 
 
Informativo STJ nº 523 - Período: 14 de agosto de 2013 
(topo) 
 
 

Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão, Índice de 10,87%  Lei 
10.192/ 2001. Justiça gratuita. Ônus. Prova. 

A Corte Especial, ao conhecer e dar provimento aos embargos de divergência, firmou, após 
sucessivas mudanças do entendimento deste Superior Tribunal, prevalecer sobre a matéria a 
tese adotada pelo STF, segundo o qual é ônus da pessoa jurídica comprovar os requisitos para 
a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita, ou seja, não basta alegar insuficiência 
de recursos para a obtenção da gratuidade da justiça, como também é irrelevante apurar a 
finalidade lucrativa da sociedade empresária. Precedentes citados do STF: AgRg no RE 92.715-
SP, DJ 9/2/2007; AI 716.294-MG, DJe 30/4/2009; do STJ: EREsp 690.482-RS, DJ 13/3/2006. 
EREsp 603.137-MG, Rel. Min. Castro Meira, julgados em 2/8/2010. 

Informativo STJ n. 0441 - Período: 28 de junho a 06 de agosto 2010 
(topo)         
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Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão - Índice de 28,86%  Lei 
8.622/ 1993 e 8.627/ 1993, Apelação. Julgamento. Modificação. Sessão 
Subsequente. QO. 

In casu, o tribunal a quo, após realizar o julgamento da apelação e proclamar o seu resultado, 
na sessão subsequente e, em questão de ordem, ao alvedrio das partes, rejulgou o feito, sendo 
o resultado completamente diverso do anterior. A Turma entendeu que a atuação do tribunal de 
origem afastou-se do devido processo legal, ofendendo os princípios da legalidade, da 
segurança jurídica e do contraditório, porque, após a proclamação do resultado do julgamento 
e encerrada a prestação jurisdicional no tocante à apelação, reformou o acórdão modificando o 
resultado proclamado em sessão anterior. E o fez sem permitir às partes acesso à sessão em 
que tal questão foi apreciada, já que não houve nova intimação. Diante disso, deu-se 
provimento ao recurso para cassar o acórdão proferido na questão de ordem, restabelecendo o 
proclamado na apelação, devendo os autos retornar àquele tribunal para que o processo volte 
ao seu curso normal. REsp 1.147.274-RS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 
3/11/2011.  

Informativo STJ n. 0486 - Período: 24 de outubro a 4 de novembro de 2011 
(topo) 
 

Reajustes de Remuneração, Proventos Ou Pensão - Índice de 28,86%  Lei 
8.622/ 1993 e 8.627/ 1993, Juros. Mora. Cálculos. Precatório. 

A Turma reiterou o entendimento de que não incidem juros de mora no período compreendido 
entre a confecção dos cálculos de liquidação e a expedição do precatório ou do ofício 
requisitório. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.153.439-SP, DJe 29/6/2010, e REsp 
1.188.749-SP, DJe 21/5/2010. AgRg no REsp 1.240.532-RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves 
Lima, julgado em 18/8/2011.  

Informativo STJ n. 0481 - Período: 15 a 26 de agosto de 2011 
(topo) 
 

Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão - Índice de 28,86%  Lei 
8.622/ 1993 e 8.627/ 1993, Recurso Repetit ivo. Servidores Públicos 
Federais. Execução.  

A Seção, ao apreciar o REsp submetido ao regime do art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ, 
assentou que, tratando-se de processo de conhecimento, é devida a compensação do índice de 
28,86% com os reajustes concedidos pelas Leis ns. 8.622/1993 e 8.627/1993. Entretanto, 
transitado em julgado o título judicial sem qualquer limitação ao pagamento integral do índice 
de 28,86%, não cabe à União e às autarquias federais alegar, por meio de embargos, a 
compensação com tais reajustes, sob pena de ofender a coisa julgada. Assim, nos embargos à 
execução, a compensação só pode ser alegada se não pôde ser objetada no processo de 
conhecimento. Se a compensação baseia-se em fato que já era passível de ser invocado no 
processo cognitivo, está a matéria protegida pela coisa julgada. É o que preceitua o art. 741, 
VI, do CPC. Tanto o reajuste geral de 28,86% como o reajuste administrativamente concedido 
originaram-se das mesmas Leis ns. 8.622/1993 e 8.627/1993, portanto anteriores à sentença 
exequenda. Desse modo, a compensação poderia ter sido alegada no processo de 
conhecimento. Não arguida, oportunamente, a matéria de defesa, incide o disposto no art. 474 
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do CPC, reputando-se "deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas que a parte poderia 
opor tanto ao acolhimento como à rejeição do pedido". REsp 1.235.513-AL, Rel. Min. 
Castro Meira, julgado em 27/6/2012.  

Informativo STJ n. 500 - Período: 18 a 29 de junho de 2012 
(topo) 

 

Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão, IUJ. URP. Prescrição. 
Súmula N. 85-STJ. 
 

A Seção acolheu o incidente de uniformização de jurisprudência (IUJ) para fazer prevalecer a 
orientação infraconstitucional quanto à prescrição nos moldes cristalizados na Súm. n. 85-STJ, 
segundo a qual, cuidando-se de prestações de obrigação de trato sucessivo em que não houve 
negativa da Administração Pública e decorrente de uma situação jurídica fundamental já 
consolidada, a prescrição abrange, apenas, as prestações vencidas e não reclamadas nos cinco 
anos anteriores à propositura da ação. O IUJ foi proposto com fundamento no art. 14, § 4º, da 
Lei n. 10.259/2001, nos autos da ação de cobrança proposta em desfavor da União, postulando 
a revisão de vencimentos com a inclusão do índice referente a 7/30 das URPs dos meses de 
abril e maio de 1988, correspondente a 3,77%, e correção monetária. Na ação, o Juizado 
Especial Federal reconheceu a ocorrência de prescrição, extinguindo o feito. Por outro lado, a 
Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais do Conselho da Justiça 
Federal conheceu de primevo incidente, mas lhe negou provimento, porque já havia firmado o 
entendimento de que, em se tratando da reposição de vencimentos decorrentes das URPs de 
abril e maio de 1988, em 7/30 do índice de 16,19 %, correspondente a 3,77 %, nos salários do 
pessoal da Funasa, já se encontram prescritas todas as diferenças e os reflexos decorrentes 
sobre a respectiva remuneração em relação às ações ajuizadas depois de outubro de 1993, uma 
vez que tais diferenças cessaram em outubro de 1988. No entanto, a jurisprudência sumulada 
do Superior Tribunal de Justiça reconhece que a prescrição, no caso dos autos, não alcança o 
fundo de direito, mas, tão somente, as parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu o 
ajuizamento da ação. Também o STF já reconheceu, em sua Súm. n. 671, o direito ao reajuste 
postulado na ação de cobrança. Precedentes citados: REsp 1.082.057-PR, DJe 3/8/2009; AgRg 
no REsp 296.411-DF, DJ 4/2/2002; REsp167.810-RS, DJ 22/6/1998, e REsp 199.108-RJ, DJ 
19/4/1999. Pet 7.154-RO, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgada em 27/10/2010. 

 
Informativo STJ n. 0453 - Período: 25 a 29 de outubro de 2010 
(topo) 
 

Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão, QO. Remessa. Corte 
especial. Juros. Mora. Servidor. 

A Turma, em questão de ordem, decidiu remeter o julgamento do feito à Corte Especial. A 
quaestio diz respeito aos índices de juros de mora a serem aplicados sobre condenações ao 
pagamento de vencimentos e vantagens de servidor público. QO no REsp 1.205.946-SP, 
Rel. Min. Benedito Gonçalves, em 14/12/2010.  

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)     
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Reajustes De Remuneração, Proventos Ou Pensão, QO. Repetit ivo. Amicus 
Curiae. Sustentação Oral. 
 

Em questão de ordem, a Corte Especial, por maioria, firmou a orientação de não reconhecer o 
direito do amicus curiae de exigir a sua sustentação oral no julgamento de recursos repetitivos, 
a qual deverá prevalecer em todas as Seções. Segundo o voto vencedor, o tratamento que se 
deve dar ao amicus curiae em relação à sustentação oral é o mesmo dos demais atos do 
processo: o STJ tem a faculdade de convocá-lo ou não. Se este Superior Tribunal entender que 
deve ouvir a sustentação oral, poderá convocar um ou alguns dos amici curiae, pois não há por 
parte deles o direito de exigir sustentação oral. QO no REsp 1.205.946-SP, Rel. Min. 
Benedito Gonçalves, em 17/8/2011. 
 
Informativo STJ n. 0481 - Período: 15 a 26 de agosto de 2011 
(topo)     
 

Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão, Repetit ivo. 
Aposentadoria. Dner. Isonomia. Dnit. 

Trata-se de recurso especial sob o regime do art. 543-C do CPC c/c Res. n. 8/2008 em que a 
Seção entendeu que o servidor aposentado do extinto DNER, ainda que passe a integrar o 
quadro de inativos do Ministério dos Transportes, deve ter como parâmetro de seus proventos a 
retribuição dos servidores ativos do DNER absorvidos pelo DNIT, pois essa autarquia é a 
sucessora do DNER, não havendo razão jurídica para qualquer disparidade. Assim, o fato de ter 
a lei transferido ao Ministério dos Transportes a responsabilidade pelo pagamento dos inativos 
do extinto DNER não pode tornar sem efeito a norma que determina a paridade entre ativos e 
inativos oriundos do mesmo quadro de pessoal, ainda que atualmente estejam vinculados a 
entidades distintas por força de legislação superveniente. Precedentes citados do STJ: AgRg no 
REsp 1.245.446-CE, DJe 1º/6/2011; AgRg no REsp 1.067.200-CE, DJe 1º/6/2009; do STF: RE 
549.931-CE, DJ 17/12/2007. REsp 1.244.632-CE, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 
10/8/2011.  

Informativo STJ n. 0480 - Período: 1º a 12 de agosto de 2011 
(topo) 
 

Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão, Repetit ivo. Lei n. 
11.960/ 2009. Natureza Processual. Aplicação Imediata. 

Trata-se de REsp sob o regime do art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ, em que se discute a 
possibilidade de aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009 às ações em curso, em face da 
alteração promovida no art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997. O referido artigo estabeleceu novos 
critérios de correção monetária e de juros de mora a serem observados nas condenações 
impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza, quais sejam, os índices 
oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. A Corte Especial, ao 
prosseguir o julgamento, vencida, em parte, a Min. Maria Thereza de Assis Moura, conheceu do 
recurso e deu-lhe parcial provimento, consignando, entre outras questões, que a Lei n. 
11.960/2009 é norma de natureza eminentemente processual e deve ser aplicada de imediato 
aos processos pendentes. Frisou-se não se tratar de retroatividade de lei, mas sim de incidência 
imediata de lei processual sob a tutela do princípio tempus regit actum, de forma a não atingir 
situações jurídico-processuais consolidadas sob o regime de lei anterior, mas alcançando os 
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processos pendentes que se regem pela lei nova. Daí, concluiu-se que os valores resultantes de 
condenações proferidas contra a Fazenda Pública, após a entrada em vigor da mencionada lei, 
devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, 
enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os 
parâmetros definidos pela legislação então vigente. Precedentes citados: EREsp 1.207.197-RS, 
DJe 2/8/2011, e EDcl no MS 15.485-DF, DJe 30/6/2011. REsp 1.205.946-SP, Rel. Min. 
Benedito Gonçalves, julgado em 19/10/2011.  

Informativo STJ n. 0485 - Período: 10 a 21 de outubro de 2011 
(topo) 
 

Regime Estatutário, Acumulação de Cargos. Saúde. 

Trata-se, na espécie, da possibilidade de acumular o cargo de enfermeira da Polícia Militar 
estadual com o mesmo cargo no âmbito municipal. A Turma, ao prosseguir o julgamento, por 
maioria, entendeu que é possível a acumulação de dois cargos privativos na área de saúde nas 
esferas civil e militar, desde que o servidor não exerça funções tipicamente exigidas para a 
atividade castrense, e sim atribuições inerentes a profissões civis, conforme interpretação 
sistemática do art. 37, XVI, c, c/c o art. 142, § 3º, II, ambos da CF/1988. RMS 22.765-RJ, 
Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 3/8/2010. 

Informativo STJ n. 0441 - Período: 28 de junho a 06 de agosto 2010 
(topo) 
 

Regime Estatutário, Direito de greve. 

Nos dias de hoje, ainda não há lei que discipline o exercício do direito de greve pelo servidor 
público. Frente a essa omissão estatal, o STF, quando do julgamento de mandado de injunção, 
estabeleceu regramento quanto à competência e ao processo de dissídio de greve com o fim de 
dar efetividade ao preceito constitucional. Diante disso e das regras constitucionais que 
dispõem sobre o serviço público, então se constata não haver como aplicar, por analogia, a lei 
de greve dos trabalhadores a essa hipótese. Não se ajusta ao regramento ditado pelo STF ser 
obrigatório o decote dos dias parados nos vencimentos dos servidores em greve; pois, nesse 
julgado, há sim previsão de situações excepcionais a serem sopesadas pelos tribunais que 
afastam a premissa da suspensão do contrato de trabalho e, consequentemente, o não 
pagamento dos salários. Também, não se deduz do julgado que se possa excluir o poder 
cautelar do juízo nesses dissídios; pois, ao contrário, cuidou de regrar essa atuação. Assim, 
diante da permissão de os servidores públicos exercerem seu direito de greve e do fato de que 
seus vencimentos caracterizam-se como verba alimentar, não há como dar guarida à pretensão 
do Poder Público de corte obrigatório de salários sem que se esteja diante de retaliação, 
punição, represália e redução a um nada desse legítimo direito constitucional. O referido 
desconto suprime o sustento do servidor e sua família, quanto mais se não existe disciplina 
legal para a formação de fundo que custeie o movimento grevista ou mesmo contribuição 
específica do servidor para lhe assegurar o exercício desse direito social. A omissão do Estado 
de, efetivamente, implantar tal fundo equivale à situação excepcional que justifica afastar a 
premissa da suspensão do contrato de trabalho (art. 7º da Lei n. 7.783/1989). Anote-se, por 
último, estar-se no trato de medida cautelar preparatória; dessa forma, não se declarou o 
direito de remuneração independente do trabalho, pois cabe à decisão a ser proferida na ação 
principal dispor sobre a restituição ao erário ou sobre a compensação dos dias parados na 
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forma da lei. Precedente citado do STF: MI 708-DF, DJe 31/10/2008. AgRg na MC 16.774-
DF, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 23/6/2010. 

Informativo STJ n. 0440- Período: 21 a 25 de junho de 2010 
(topo) 
 

Regime Estatutário, Direito de Greve. Desconto. Dias parados. 

Trata-se de mandado de segurança coletivo impetrado pela confederação representante dos 
servidores públicos federais contra ato de ministro de Estado (portaria) que determinou a 
diretor de autarquia vinculada ao ministério a observância do Dec. n. 1.480/1995 no tocante ao 
corte do ponto de servidores em greve. Alega-se, em suma, não haver base legal para tal 
desconto e ser inconstitucional o referido decreto. Nesse contexto, vê-se que a confederação, 
conforme precedentes do STF, tem legitimidade ativa para, independentemente de autorização 
específica dos substituídos, impetrar o mandamus, visto ser entidade de representação sindical 
de grau superior autorizada a defender, judicial e extrajudicialmente, os interesses de todos os 
servidores celetistas e estatutários vinculados à Administração Pública federal, direta ou 
indireta. Quanto à legitimidade passiva, conforme a jurisprudência, deve apenas permanecer no 
polo passivo o diretor da autarquia responsável por dar cumprimento à portaria ministerial, 
aquele que executa o ato que se busca afastar, e não o responsável pela norma (o ministro de 
Estado). Já a inconstitucionalidade do referido decreto não pode ser analisada no writ em razão 
do disposto na Súm. n. 266-STF, pois não é aceito pela jurisprudência tentar valer-se do 
mandado de segurança como sucedâneo de ação direta de inconstitucionalidade. No mérito, 
vale relembrar que o STF, ao julgar o MI 708-DF, sanou a mora legislativa a respeito da 
regulamentação do direito de greve pelos servidores públicos ao determinar que, enquanto não 
editada lei complementar a esse respeito (art. 37, VII, da CF/1988), esse direito deve ser regido 
pelo disposto na Lei n. 7.783/1989 (Lei Geral de Greve). Contudo, o próprio STF, em 
precedentes, tem entendido que a paralisação dos servidores públicos motivada pela greve 
implica consequente desconto da remuneração relativa aos dias de falta ao trabalho, 
procedimento que pode ser levado a cabo pela própria Administração. Com esse entendimento, 
ao prosseguir o julgamento, a Seção, por maioria, denegou a segurança. Os votos vencidos, 
capitaneados pelo voto vista do Min. Hamilton Carvalhido, apenas dissentiam parcialmente 
desse entendimento ao assegurar o direito à regular compensação dos dias de paralisação, sob 
pena de reposição ao erário. Precedentes citados do STF: MI 708-DF, DJe 31/10/2008; AI 
799.041-MG, DJe 31/5/2010; RE 456.530-SC, DJe 31/5/2010; RE 399.322-SC, DJe 4/5/2010; 
RE 539.042-DF, DJe 18/2/2010; Rcl 6.200-RN, DJe 2/2/2009; do STJ: MS 9.936-DF, DJ 
11/4/2005; RMS 31.472-RJ, DJe 1º/7/2010, e RMS 26.517-SP, DJe 23/6/2008. MS 15.272-DF, 
Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 29/9/2010 (ver Informativo n. 448). 

Informativo STJ n. 0449 - Período: 27 de setembro a 01 de outubro de 2010 
(topo) 
 

Regime Estatutário, Direito de Greve. Legitimidade. Associação. Quorum. 
Comunicação. 

O mandado de segurança foi impetrado por uma associação nacional representativa de certos 
servidores públicos federais com nítido caráter preventivo de declarar legal a greve deflagrada 
por eles, impedir a aplicação do Dec. n. 1.480/1995 e de qualquer outra medida punitiva. Nesse 
contexto, é consabido ser o STJ competente para julgar as questões relativas ao direito de 
greve de servidor público quando a paralisação for de âmbito nacional ou abranger mais de um 
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estado da Federação, isso em razão de julgados do STF nesse sentido. Nesses mesmos 
julgamentos, o STF firmou ser a disciplina da Lei n. 7.783/1989 viável para regrar, por analogia, 
o aludido direito enquanto não é editada norma específica para esse fim. Outrossim, mostra-se 
razoável admitir o uso do mandamus na hipótese; pois, como apregoado pela doutrina, esse 
instrumento pode ser utilizado nos casos em que há justo receio de vir o autor a sofrer ameaça 
a seu direito líquido e certo, caracterizando tal receio as sanções administrativas e econômicas 
que possam surgir da greve (desconto dos dias parados, seus efeitos no estágio probatório, no 
cômputo do tempo de serviço etc.). Na hipótese, aplica-se a tese de que a associação com 
representatividade nacional é parte legítima para impetrar mandado de segurança preventivo 
com o fim de declarar legal a greve e obstar medidas punitivas do empregador, se não existir 
outra entidade de classe de âmbito nacional que represente especificamente a categoria. No 
caso, a associação impetrante é a única entidade constituída naquele âmbito a representar os 
servidores públicos em questão e ainda pesa o fato de a autarquia impetrada sempre ter 
negociado com ela os direitos relacionados a esses servidores. Contudo, não foi comprovada, 
de plano, a necessária regularidade formal na deflagração da greve. Não se provou haver o 
cumprimento das formalidades previstas no art. 4º, § 1º, da referida Lei de Greve, visto que a 
associação limitou-se a aduzir que não há previsão em seus estatutos quanto ao quorum e 
formalidades de convocação dos representados para a deliberação sobre a deflagração ou 
cessação da greve. Tampouco se comprovou o cumprimento do art. 13 daquela mesma 
legislação, a respeito da comunicação da deliberação aos “empregadores” (no caso, a 
Administração) e usuários antes da paralisação. A falta da comprovação dessa regularidade na 
deflagração da greve demonstra faltar a prova pré-constituída de que a greve é legal, segundo 
os ditames da Lei n. 7.783/1989, além de revelar inexistir direito líquido e certo a amparar a 
concessão da segurança. Por último, anote-se que a associação alega ser o rompimento de um 
acordo o fato desencadeador da greve, sem, contudo, trazer qualquer prova de que houve a 
realização desse pacto e quais suas cláusulas foram descumpridas. Precedentes citados do STF: 
MI 670-ES, Dje 31/10/2008; MI 708-DF, DJe 31/10/2008; MI 712-PA, DJe 1º/12/2008; do STJ: 
MS 11.824-DF, DJe 18/6/2010. MS 15.339-DF, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 
29/9/2010. 

Informativo STJ n. 0449 - Período: 27 de setembro a 01 de outubro de 2010 
(topo) 

Regime Estatutário, Direito de Greve. Legitimidade. Pagamento. Dias 
parados. 

É cediço que a lei de greve do serviço público ainda não foi regulamentada, mas, após o 
julgamento no STF do mandado de injunção 708-DF, DJe 30/10/2008, determinou-se a 
aplicação das Leis ns. 7.701/1988 e 7.783/1989 enquanto persistir essa omissão quanto à 
existência de lei específica, nos termos previstos no art. 37, VII, da CF/1988. Este Superior 
Tribunal, consequentemente, passou a ter competência para apreciar os processos relativos à 
declaração sobre a paralisação do trabalho decorrente de greve de servidores públicos civis, 
bem como às respectivas medidas acautelatórias, quando as greves forem nacionais ou 
abrangerem mais de uma unidade da Federação. Também no citado mandado de injunção, o 
STF, ao interpretar o art. 7º da Lei n. 7.783/1989, entendeu que com a deflagração da greve 
ocorre a suspensão do contrato de trabalho. Assim, não devem ser pagos os salários dos dias 
de paralisação, a não ser que a greve tenha sido provocada por atraso no pagamento ou por 
outras situações excepcionais as quais possam justificar essa suspensão do contrato de 
trabalho. Anotou-se que, reiteradas vezes, em casos análogos, o STF tem decidido no mesmo 
sentido. Na hipótese dos autos, os servidores em greve pertencentes à carreira da Previdência, 
da Saúde e do Trabalho buscam a criação de carreira exclusiva para o Ministério do Trabalho, 
disciplinada pela Lei n. 11.357/2006. Consta que os servidores somente deflagraram a greve 
após ter sido frustrado o cumprimento do termo de acordo firmado, em 25/3/2008, entre as 
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entidades sindicais representativas da classe e o Governo Federal, este representado por 
secretários. Para não ser considerada ilegal a greve, antes de deflagrarem o movimento, 
expediram a comunicação e a devida notificação extrajudicial ao Ministro de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão. Neste Superior Tribunal, em relação a essa greve, foi 
interposta medida cautelar preparatória a dissídio coletivo sobre a paralisação do trabalho 
decorrente de greve e petição que cuida de dissídio coletivo, ambas ajuizadas pela 
Confederação dos Trabalhadores no Serviço Público Federal (CONDSEF) e pela Confederação 
Nacional dos Trabalhadores em Seguridade Social da Central Única dos Trabalhadores 
(CNTSS/CUT) e outra petição (ação declaratória) ajuizada pela União. O Min. Relator considerou 
legal a greve, fazendo uma análise do ordenamento jurídico, da interdependência dos Poderes, 
do direito de greve e do princípio da dignidade humana. Assim, afirmou, que, embora o termo 
de acordo firmado não configure acordo ou convenção coletiva de trabalho, não tenha força 
vinculante, nem seja ato jurídico perfeito em razão dos princípios da separação dos Poderes e 
da reserva legal (arts. 2º, 61, § 1º, II, a e c, e 165 da CF/1988), constitui causa legal de 
exclusão da alegada natureza abusiva da greve, nos termos do inciso I do parágrafo único do 
art. 14 da Lei n. 7.783/1989. Quanto ao pagamento dos vencimentos durante o período de 
paralisação, o Min. Relator ressalvou ponto de vista quanto à natureza da disciplina legal e 
constitucional do servidor público, a exigir um mínimo de regramento para a criação de um 
fundo destinado a fazer frente à não percepção de vencimentos durante a suspensão do vínculo 
funcional, o que, pela sua excepcionalidade, poderia justificar a não suspensão do pagamento. 
Entretanto, assevera que não há como ignorar a jurisprudência do STF e a natureza particular 
de necessidade da formação desse fundo devido à suspensão do vínculo funcional no período 
de greve. Diante desses argumentos, entre outros, a Seção declarou a legalidade da paralisação 
do trabalho, determinando que a União se abstenha de promover qualquer ato que possa 
acarretar prejuízo administrativo funcional e financeiro aos grevistas, mas que haja regular 
compensação dos dias paralisados sob pena de reposição ao erário dos vencimentos pagos, nos 
termos do art. 46 da Lei n. 8.112/1990. Precedentes citados do STF: AI 799.041-MG, DJe 
31/5/2010; RE 456.530-SC, DJe 31/5/2010; RE 480.989-RS, DJe 11/5/2010; RE 538.923-PA, 
DJe 16/3/2010, e MI 3.085-DF, DJe 1º/9/2010. MC 16.774-DF, Pet 7.920-DF, e Pet 7.884-
DF, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgados em 22/9/2010 (ver Informativo n. 440). 
 

Informativo STJ n. 0448 - Período: 20  a 24 de setembro de 2010 
(topo) 
 

Regime Estatutário, Enquadramento. Advogado. CREA. Procurador federal. 

Trata-se de mandado de segurança (MS) em que a questão cinge-se em definir se o ora 
impetrante, advogado de conselho regional de engenharia, arquitetura e agronomia (CREA), 
pode ser integrado nos quadros da Procuradoria Geral Federal, em face de interpretação dada à 
MP n. 2.229-43/2001 e à Lei n. 10.480/2002, que disciplinaram a carreira de procurador federal 
com a criação daquela procuradoria. Inicialmente, observou a Min. Relatora que a contratação 
do impetrante pelo CREA ocorreu em janeiro de 2004, após aprovação em certame realizado 
em agosto de 2003 e, quando da publicação do edital do concurso para advogado do CREA, em 
maio de 2003, a carreira de procurador federal já estava estruturada e normatizada pelos 
referidos diplomas legais. Assim, tal circunstância, por si só, inviabiliza a pretensão do 
impetrante, visto que, se ele pretendia ingressar na carreira da Procuradoria Geral Federal, já 
devidamente estruturada, deveria realizar concurso específico para o cargo de procurador 
federal e não se valer da aprovação em concurso para advogado do CREA a fim de alcançar seu 
intento. Observou, ainda, que admitir tal possibilidade representaria violação do art. 37, II, da 
CF/1988, o qual condiciona a investidura em cargo público à aprovação em concurso público 
específico para o cargo postulado. Registrou, ademais, que a pretensão de 
integração/incorporação do impetrante nos quadros daquela procuradoria constitui, em última 
análise, modalidade de provimento derivado, vedada pelo referido dispositivo constitucional. 
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Registrou, ainda, que a normatização a qual definiu as características jurídicas da carreira de 
procurador federal não abarcou a situação específica dos empregados de conselhos de 
fiscalização e registro profissional. A distinção entre os cargos vai além da nomenclatura ou da 
remuneração, visto que, entre outros aspectos, a forma de avaliação, o regime jurídico, as 
atribuições, a extensão e a abrangência dos conteúdos programáticos são manifestamente 
diversos. Além do mais, a contratação do impetrante pelo CREA deu-se sob o regime celetista, 
circunstância que evidencia, inequivocamente, a diferença da natureza jurídica dos cargos de 
advogado do CREA e de procurador federal. Diante desses fundamentos, a Seção denegou a 
segurança. Precedentes citados: MS 12.266-DF, DJe 12/6/2009, e RMS 15.374-PI, DJ 
17/3/2003. MS 12.289-DF, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 
13/10/2010. 

Informativo STJ n. 0451 - Período: 11 a 15 de outubro de 2010 
(topo) 
 

Regime Estatutário, Enquadramento. Expediente forense. Alteração. 
Portaria. 

Trata-se de REsp em que a controvérsia cinge-se à possibilidade de o TJDFT, mediante portaria, 
transferir o feriado de 1º de novembro, existente na Justiça Federal por força do disposto no 
art. 62 da Lei n. 5.010/1966, para outro dia útil com o objetivo de otimizar o trabalho forense. 
Inicialmente, ressaltou a Min. Relatora que, consoante julgados deste Superior Tribunal, a lei 
federal n. 5.010/1966, que organiza a Justiça Federal do Poder Judiciário Federal, não é 
aplicável ao TJDFT. O conceito de Justiça Federal, que abarca somente os TRFs e os juízes 
federais (art. 106 da CF/1988), não se confunde com o de Poder Judiciário Federal do qual faz 
parte a Justiça do DF. Dessarte, não há falar em violação do referido dispositivo legal suscitado 
nas razões do especial, como visto, inaplicável à espécie. Ademais, a Administração Pública, por 
intermédio de seus órgãos, tem competência para editar atos administrativos ordinatórios, 
como a portaria, com o fito de organizar e otimizar a atividade administrativa. Na hipótese, foi o 
que fez o TJDFT quando editou portaria conjunta, transferindo o feriado de 1º de novembro 
(quarta-feira) para o dia 3 de novembro (sexta-feira) com o único objetivo de viabilizar e 
otimizar o trabalho forense. Assim, não há qualquer ilegalidade na edição do citado ato 
administrativo, que se encontra revestido de todos os elementos necessários a chancelar sua 
validade. Com esse entendimento, a Turma negou provimento ao recurso. Precedentes citados: 
AgRg no REsp 869.893-DF, DJe 3/11/2008; AgRg no REsp 1.053.210-DF, DJe 13/10/2009; EDcl 
no AgRg no REsp 672.233-PR, DJ 5/9/2005; AgRg no Ag 1.275.071-SP, DJe 10/11/2010; AgRg 
no REsp 779.403-SP, DJe 26/10/2010, e REsp 1.111.606-AL, DJe 3/11/2009. REsp 990.834-
DF, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 17/2/2011. 

Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo)     
 

Regime Estatutário, Estágio probatório. Princípio. Presunção. Inocência. 

O recorrente, após quatro anos de serviço, portanto após o prazo de três anos aludido no art. 
41 da CF/1988, foi exonerado ex officio do cargo público que exercia (agente de fiscalização 
financeira do TC estadual) em razão de condenação em ação penal (arts. 317, § 1º, e 334, 
caput, c/c 327 e 29, todos do CP), pendência que comunicou existente no ato da posse. Sucede 
que o STJ, ao julgar HC, anulou, por cerceamento de defesa, o julgamento em que o recorrente 
foi condenado. Assim, visto que foi afastado o único fundamento utilizado pela Administração 

http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=MS%2012289
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0451'&tipo=informativo
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%20990834
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%20990834
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0463'&tipo=informativo


   Data da atualização: 13.02.2014     página 40 de 54 

para justificar seu ato e que o recorrente, conforme os autos, foi muito bem avaliado em todas 
as fases do estágio probatório, não há como sustentar a legalidade de sua exoneração, pois 
violado o princípio da presunção de inocência, devendo ele ser reintegrado no cargo público, 
com efeitos patrimoniais contados da data da publicação do ato ilegal. O processo criminal 
instaurado, da mesma forma que não obstou a posse, também não deve impedir a conclusão 
dos trâmites do estágio probatório e o reconhecimento da estabilidade do recorrente, pois ainda 
não há decisão transitada em julgado. Precedentes citados do STF: AgRg na STA 269-DF, DJe 
26/2/2010; do STJ: MS 12.523-DF, DJe 18/8/2009; RMS 15.201-RS, DJ 14/11/2005; RMS 
13.967-PE, DJ 10/3/2003; AgRg no RMS 21.078-AC, DJ 28/8/2006; MS 7.268-DF, DJ 
13/12/2004; RMS 12.764-ES, DJ 1º/7/2004, e MS 12.397-DF, DJe 16/6/2008. RMS 32.257-
SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 10/5/2011.  

Informativo STJ n. 0472 - Período: 09 a 13 de maio de 2011 
(topo)     
 

Regime Estatutário, Exoneração. Nomeação. Cargo em comissão. 

Constata-se que, no rol de atribuições do diretor do departamento de gestão da dívida ativa da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, não estão descritas quaisquer funções de 
assessoramento ou consultoria de cunho jurídico ou sequer representação judicial ou 
extrajudicial. Dessa forma, esse cargo público pode ser ocupado por pessoa estranha aos 
quadros de carreira da Procuradoria da Fazenda Nacional ou da Advocacia-Geral da União. 
Também, por isso, destaca-se não haver necessidade de sua inscrição nos quadros da OAB. 
Assim, na falta de disposição em contrário, prevalece a regra geral ínsita à Administração 
Pública segundo a qual cargos em comissão são de livre nomeação e exoneração (art. 37, II, da 
CF/1988). Gize-se que, na hipótese, a combatida nomeação recaiu na pessoa de auditor-fiscal 
da Receita Federal. Com esse entendimento, a Seção, por maioria, denegou a segurança. 
Precedentes citados do STF: ADI 2.682-AP, DJe 25/2/2009; do STJ: REsp 544.508-AP, DJ 
19/9/2005. MS 14.378-DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 9/6/2010.  

Informativo STJ n. 0438 - Período: 07 a 11 de junho de 2010 
(topo) 
 

Regime Estatutário – Reintegração, PAD. Demissão. Auditor do INSS. 

O impetrante suscitou vários vícios no processo administrativo disciplinar que culminou com a 
sua demissão do cargo de Auditor Fiscal da Previdência Social. A Seção, porém, não constatou 
o suposto direito líquido e certo invocado na impetração, por não terem sido comprovados de 
plano, o que é indispensável na ação mandamental. Quanto ao primeiro deles, a Seção ratificou 
entendimento do STJ no sentido da inexigibilidade da narrativa minuciosa dos fatos na portaria 
inaugural do processo disciplinar, tendo em vista que a finalidade principal do mencionado ato é 
dar publicidade à designação dos agentes responsáveis pela instrução do feito. Destarte, a 
descrição pormenorizada das condutas imputadas a cada investigado foi realizada na fase do 
indiciamento. No que diz respeito à composição da comissão de processo disciplinar, o art. 149 
da Lei n. 8.112/1990 reza que apenas o presidente do colegiado tenha a mesma hierarquia, 
seja ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou tenha escolaridade igual ou 
superior à do indiciado, mas não dos demais membros da comissão. Também não há nulidade 
na ausência de termo de compromisso do secretário da comissão, uma vez que a nomeação 
para a função de membro de comissão de PAD decorre da própria lei e recai sobre servidor 
público, cujos atos gozam da presunção de veracidade. Quanto ao aproveitamento, em PAD, de 
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prova licitamente obtida mediante o afastamento do sigilo telefônico em investigação criminal 
ou ação penal, o STJ tem aceito a sua utilização, desde que autorizada a sua remessa pelo juízo 
responsável pela guarda dos dados coletados, devendo ser observado, no âmbito 
administrativo, o contraditório. Por último, não pode ser declarada a incompetência da comissão 
processante por ter conduzido a fase instrutória do PAD inteiramente no âmbito do Ministério 
da Previdência Social, apesar do advento, ainda no curso do processo, da Lei n. 11.457/2007, 
que transformou o cargo de Auditor-Fiscal da Previdência Social no de Auditor-Fiscal da Receita 
Federal do Brasil, não sendo necessário o envio dos autos para o Ministério da Fazenda. A 
referida lei não estabeleceu nenhum óbice à tramitação dos processos pendentes no âmbito do 
INSS e do Ministério da Previdência Social. Na verdade, apenas autorizou a transferência desses 
feitos para a Secretaria da Receita Federal do Brasil, do Ministério da Fazenda, após a 
realização de inventário, o que é bem diferente de determinar, peremptoriamente, tal remessa. 
A realização do PAD compete ao órgão ou entidade pública ao qual o servidor encontra-se 
vinculado no momento da infração, até porque esse ente é o que está mais próximo dos fatos, 
e possui, em todos os sentidos, maior interesse no exame de tais condutas. Precedentes 
citados: MS 13.955-DF, DJe 1º/8/2011; MS 9.421-DF, DJ 17/9/2007; MS 8.553-DF, DJe 
20/2/2009, e MS 14.598-DF, 11/10/2011. MS 14.797-DF, Rel. Min. Og Fernandes, julgado 
em 28/3/2012.  

Informativo STJ n. 0494 - Período: 26 de março a 3 de abril de 2012 
(topo) 
 

Regime Estatutário – Nomeação, Concurso. Professor. Educação Física. 
Inscrição. Cref. 

É legal a exigência feita no edital do concurso público para professor de educação física (ensino 
médio e fundamental) de que o candidato comprove a inscrição no respectivo Conselho 
Regional de Educação Física (CREF) quando do ato de sua admissão naquele cargo (art. 1º e 3º 
da Lei n. 9.696/1998). Precedente citado: REsp 783.417-RJ, DJe 29/3/2010. RMS 26.316-RJ, 
Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 2/6/2011 (ver Informativo n. 
425). 

Informativo STJ n. 0475 - Período: 30 de maio a 3 de junho de 2011 
(topo) 
 

Regime Estatutário – Nomeação, Concurso Público. Validade. Novas 
Vagas. Preterição. 

In casu, a recorrente foi aprovada em concurso público para o cargo de escrivão fora do 
número de vagas previsto no edital. Contudo, durante o prazo de validade do certame, 
surgiram novas vagas, as quais foram ocupadas, em caráter precário, por meio de designação 
de servidores do quadro funcional do Poder Judiciário estadual. A Turma, ao prosseguir o 
julgamento, na hipótese em questão, entendeu ser manifesto que a designação de servidores 
públicos ocupantes de cargos diversos para exercer a mesma função de candidatos aprovados 
em certame dentro do prazo de validade transforma a mera expectativa em direito líquido e 
certo, em flagrante preterição à ordem de classificação dos candidatos aprovados em concurso 
público. Registrou-se, ademais, que, na espécie, não há falar em discricionariedade da 
Administração Pública para determinar a convocação de candidatos aprovados, a qual deve ser 
limitada à conveniência e oportunidade da convocação dos aprovados, tampouco justificar a 
designação precária como mera manutenção das atividades dos serviços judiciários, visto que a 
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função desempenhada pelo cargo de escrivão constitui atividade essencial prestada pelo Estado 
sem características de natureza provisória ou transitória. Dessarte, deu-se provimento ao 
recurso a fim de determinar a imediata nomeação e posse da recorrente no cargo de escrivão 
para o qual foi aprovada. Precedentes citados do STF: RE 581.113-SC, DJe 31/5/2011; do STJ: 
EDcl no RMS 34.138-MT, DJe 25/10/2011. RMS 31.847-RS, Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques, julgado em 22/11/2011. 

Informativo STJ n. 0488 - Período: 21 de novembro a 2 de dezembro de 2011 
(topo) 
 

Regime Estatutário - Promoção /  Ascensão, Anistia. Carreira. Diplomata. 

O impetrante, apesar de ser aprovado em sucessivos exames iniciais para ingresso na carreira 
diplomática, sempre se viu excluído dos certames pela comissão responsável por entrevistá-lo, 
a qual persistia em considerá-lo inapto. Sucede que, mediante a concessão de mandado de 
segurança pelo extinto TFR, foi-lhe autorizada a participação nos exames finais e, aprovado, 
ingressou, ao final, na carreira diplomática. Após, requereu a concessão de anistia política, que 
lhe foi concedida. Contudo, diante da renitência da Administração em conceder-lhe o 
reposicionamento na carreira, formulou novo mandamus. Nesse contexto, a Seção reafirmou 
sua jurisprudência (acorde com a do STF) de que é direito do servidor anistiado político, civil ou 
militar, a promoção por merecimento independentemente de análise subjetiva (aprovação de 
cursos ou avaliação do merecimento), bastando a observância dos prazos de permanência na 
atividade previstos em lei ou regulamento, o que também se aplica ao impetrante. Assim, ao 
constatar-se que grande parte dos integrantes da turma de formatura a qual ele deveria 
primeiro compor hoje são ministros de segunda classe e que ele, em 2004, já reunia as 
condições necessárias a ser promovido à classe de conselheiro, está demonstrado seu direito 
líquido e certo ao reenquadramento no cargo de ministro de segunda classe do quadro 
permanente da carreira diplomática (art. 53 da Lei n. 11.440/2006). Precedentes citados do 
STF: RE 165.438-DF, DJ 5/5/2006; AgRg no AI 138.331-DF, DJ 11/10/1991; do STJ: REsp 
769.000-RJ, DJ 5/11/2007, e REsp 701.919-DF, DJ 18/6/2007. MS 15.005-DF, Rel. Min. 
Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 8/6/2011. 

Informativo STJ n. 0476 - Período: 6 a 10 de junho de 2011 
(topo) 
 

Regime Estatutário – Reintegração, Conselho. Fiscalização Profissional. 
Regime Jurídico. 

A controvérsia está em saber a natureza do vínculo jurídico da recorrente com o conselho de 
fiscalização profissional, a fim de ser apreciada a legalidade do ato de sua demissão. A Min. 
Relatora ressaltou que o regime jurídico dos funcionários dos conselhos de fiscalização 
profissional, por força do art. 1º do DL n. 968/1969, era o celetista até o advento da CF/1988, 
que, em conjunto com a Lei n. 8.112/1990, art. 243, instituiu o regime jurídico único. Essa 
situação perdurou até a edição do art. 58, § 3º, da Lei n. 9.469/1998, que instituiu novamente 
o regime celetista para os servidores daqueles conselhos, em razão da promulgação da EC n. 
19/1998, que aboliu o regime jurídico único dos servidores públicos. Entretanto, destacou que, 
no julgamento da ADI 1.171-DF, o STF declarou a inconstitucionalidade dos §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 
6º, 7º, 8º e do caput do art. 58 da Lei n. 9.649/1998, reafirmando a natureza de autarquia 
especial dos conselhos de fiscalização profissional, cujos funcionários continuaram celetistas, 
pois permaneceu incólume o § 3º da norma em comento, que submetia os empregados desses 
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conselhos à legislação trabalhista. Porém, frisou que essa situação subsistiu até 2/8/2007, 
quando o Pretório Excelso, no julgamento da ADI 2.135-DF, suspendeu, liminarmente, com 
efeitos ex nunc, a vigência do art. 39, caput, do texto constitucional, com a redação dada pela 
EC n. 19/1998. Com essa decisão, subsiste, para os servidores da administração pública direta, 
autarquias e fundações públicas, a obrigatoriedade de adoção do regime jurídico único, 
ressalvadas as situações consolidadas na vigência da legislação editada nos termos da norma 
suspensa. In casu, a recorrente manteve vínculo trabalhista com o conselho de fiscalização de 
7/11/1975 até 2/1/2007, ou seja, antes do retorno ao regime estatutário por força da decisão 
do STF (na ADI 2.135-DF). Assim, visto que à época a recorrente não estava submetida ao 
regime estatutário, sendo, portanto, de natureza celetista a relação de trabalho existente, não 
cabe invocar normas estatutárias para infirmar o ato de dispensa imotivada. Dessarte, a Turma, 
prosseguindo o julgamento, negou provimento ao recurso. Precedente citado: REsp 820.696-RJ, 
DJe 17/11/2008. REsp 1.145.265-RJ, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado 
em 14/2/2012.  

Informativo STJ n. 0491 - Período: 13 a 24 de fevereiro de 2012 
(topo) 
 

Regime Estatutário, Reintegração. Demissão. Servidor. Condenação 
criminal. 

Cuida-se de recurso especial interposto na ação rescisória em que a autarquia federal propõe a 
rescisão do acórdão que determinou a reintegração de servidor lastreado em sua absolvição na 
esfera criminal. Quanto a isso, primeiro se faz necessário ressaltar que, conforme precedentes, 
o trânsito em julgado de sentença penal absolutória é o marco inicial para contagem do prazo 
prescricional da ação que busca a anulação do ato de demissão do autor, daí não se poder falar 
em prescrição no caso. Também é certo que a jurisprudência admite ser cabível o recurso 
especial que, mesmo interposto contra acórdão que julga a ação rescisória, persiga a análise 
das questões de mérito da pretensão, quanto mais se essas questões imiscuem-se na alegação 
de violação de literal dispositivo de lei (art. 485, V, do CPC). Contudo, a sentença criminal de 
absolvição por ausência de provas suficientes de autoria, tal como no caso, não vincula a esfera 
cível ou a administrativa, pois somente repercute nas outras esferas quando a instância penal é 
taxativa em declarar que o réu não foi o autor do crime ou que o fato não existiu. Isso é uma 
diferenciação estabelecida pela doutrina e jurisprudência com lastro no art. 935 do CC/2002, 
que corresponde ao art. 1.525 do CC/1916 e no art. 66 do CPP. Anote-se que a revogada 
redação do inciso V do art. 386 do CPP englobava tanto a absolvição por prova da não autoria 
quanto a por ausência de provas suficientes a tal, o que foi modificado pela novel Lei n. 
11.690/2008, que supriu a omissão legislativa e expressamente distinguiu as hipóteses. Assim, 
consubstancia erro de fato apto a rescindir o julgado a consideração do aresto rescindendo 
quanto a julgar procedente o pedido de reintegração do servidor pela absolvição criminal por 
inexistência de prova, quando o que realmente ocorreu foi sua absolvição por ausência de 
provas suficientes à sua condenação. Precedentes citados do STF: MS 22.796-SP, DJ 
12/2/1999; MS 21.321-DF, DJ 18/9/1992; do STJ: REsp 476.665-SP, DJ 20/6/2005; RMS 
30.590-RS, DJe 7/6/2010; RMS 19.493-MA, DJ 23/10/2006, e RMS 24.837-MG, DJe 9/8/2010. 
REsp 879.734-RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 5/10/2010.  

Informativo STJ n. 0450 - Período: 04 a 08 de outubro de 2010 
(topo) 
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Regime Estatutário, Reintegração.  PAD. Servidor público. Súmula 
vinculante. 
 

Trata-se de mandado de segurança no qual o impetrante objetiva desconstituir o ato 
administrativo que culminou em sua demissão do cargo de agente de serviços de engenharia do 
quadro de pessoal do Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM). Sustenta, em 
síntese, violação do princípio do contraditório e da ampla defesa no curso do processo 
administrativo disciplinar (PAD). Segundo alega, em face da ausência de defesa técnica, não 
pôde produzir provas que seriam imprescindíveis para a justa solução do caso, como a 
realização de perícia técnica destinada a comprovar que ele agiu induzido a erro, e não por má-
fé, não lhe sendo possível, ainda, reinquirir testemunhas, pedir acareações etc. Afirma, enfim, 
que, por diversas vezes, requereu a nomeação de advogado, o que foi ignorado e, assim, vários 
atos foram praticados sem sua presença, de seu advogado nem mesmo de defensor dativo. A 
Seção, ao prosseguir o julgamento, por maioria, negou a segurança pelos fundamentos, entre 
outros, de que, com a edição da Súmula Vinculante n. 5-STF, não há falar em ofensa à CF/1988 
em razão de não haver defesa técnica no PAD, desde que seja concedida a oportunidade de ser 
efetivado o contraditório e a ampla defesa, tal como ocorreu no caso. Consignou-se que o 
impetrante, além de ser devidamente interrogado no curso do PAD, foi notificado outras duas 
vezes para prestar novo depoimento, a fim de que pudesse prestar outros esclarecimentos que 
entendesse pertinentes, contudo não compareceu a tais designações. Assim, verifica-se que a 
comissão processante observou todos os ditames legais que norteiam o PAD, isto é, 
oportunizou ao impetrante, durante o curso do processo, o exercício de sua ampla defesa. 
Registrou-se, por fim, que não há qualquer óbice legal à tramitação do PAD em cidade diversa 
daquela em que o servidor encontra-se lotado, mormente porque os fatos devem mesmo ser 
apurados no local onde ocorreram as supostas irregularidades funcionais. Precedentes citados: 
MS 13.340-DF, DJe 4/6/2009; MS 13.266-DF, DJe 25/2/2010; MS 12.895-DF, DJe 18/12/2009; 
MS 13.763-DF, DJe 19/12/2008; MS 12.927-DF, DJ 12/2/2008; RMS 22.128-MT, DJ 10/9/2007, 
e MS 13.111-DF, DJe 30/4/2008. MS 12.457-DF, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 
julgado em 24/11/2010. 
 
Informativo STJ n. 0457 - Período: 22 a 26 de novembro de 2010 
(topo)     

Regime Estatutário, Remoção.  
Trata-se da remoção de servidor público, ora recorrente, que tomou posse no cargo de auditor 
fiscal da Receita Federal com lotação em Foz do Iguaçu-PR e, posteriormente, casou-se com 
servidora pública do estado do Rio de Janeiro, a qual veio a engravidar. Na origem, obteve 
antecipação de tutela que permitiu sua lotação provisória na cidade do Rio de Janeiro, há quase 
dez anos. Diante disso, a Turma entendeu que a pretensão recursal não encontra respaldo no 
art. 36, III, a, da Lei n. 8.112/1990 nem na jurisprudência, uma vez que o recorrente já era 
servidor quando, voluntariamente, casou-se com a servidora estadual. Assim, somente após o 
casamento, pleiteou a remoção, não havendo o deslocamento do cônjuge no interesse da 
Administração, logo não foi preenchido um dos requisitos do referido artigo. Quanto à teoria do 
fato consumado, entendeu, ainda, a Turma em afastá-la, pois a lotação na cidade do Rio de 
Janeiro decorreu de decisão judicial provisória por força de tutela antecipatória e tornar 
definitiva essa lotação, mesmo com a declaração judicial de não cumprimento dos requisitos 
legalmente previstos, permitiria consolidar uma situação contrária à lei. Daí negou provimento 
ao recurso. Precedentes citados do STF: RE 587.260-RN, DJe 23/10/2009; do STJ: REsp 
616.831-SE, DJ 14/5/2007; REsp 674.783-CE, DJ 30/10/2006, e REsp 674.679-PE, DJ 
5/12/2005. REsp 1.189.485-RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 17/6/2010.  
 
Informativo STJ n. 0440- Período: 21 a 25 de junho de 2010 
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(topo) 
 
 

Regime Estatutário – Remoção, Acompanhamento. Cônjuge. 

Trata-se da remoção de servidora em estágio probatório no cargo de auditor fiscal do trabalho 
para acompanhamento de cônjuge, servidor ocupante do cargo de analista de controle interno 
do TCU, que participou de concurso de remoção, alterando sua lotação para o Rio de Janeiro. 
Assim, conforme o art. 36, III, a, da Lei n. 9.527/1997, a remoção, preenchidos os 
pressupostos legais, constitui direito subjetivo do servidor, independente do interesse da 
Administração e da existência de vaga, como forma de resguardar a unidade familiar. Nos casos 
em que se pretende o acompanhamento de cônjuge, a norma exige, obrigatoriamente, prévio 
deslocamento de qualquer deles no interesse da Administração, não sendo admitida qualquer 
outra forma de alteração de domicílio. Daí, no caso, o interesse da Administração surgiu no 
momento em que o TCU criou nova unidade de lotação no Rio de Janeiro e abriu concurso de 
remoção para os analistas de controle interno. O processo seletivo foi apenas o instrumento 
formal adotado, uma vez que a transferência do servidor estaria condicionada ao juízo de 
conveniência da Administração, que decidiria em observância dos limites da legislação de 
regência. Diante do exposto, a Seção concedeu a ordem para garantir a remoção da 
impetrante. Precedentes citados: AgRg no REsp 963.960-SC, DJe 13/12/2010, e AgRg no Ag 
1.354.482-SC, DJe 18/2/2011. MS 14.753-DF, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 
28/9/2011.  

Informativo STJ n. 0484 - Período: 26 de setembro a 7 de outubro de 2011 
(topo) 
 

Reserva de cota-parte de pensão por morte de servidor público 
 
Não é possível reservar cota-parte de pensão por morte a fim de resguardar eventual 
beneficiário que ainda não tenha se habilitado. Isso porque, somente após a habilitação, 
mesmo que tardia, é que a Administração deverá realizar novo rateio do benefício entre os 
beneficiários concorrentes. Precedente citado: REsp 1.002.419-CE, Quinta Turma, DJe 
28/9/2009.AgRg no REsp 1.273.009-RJ, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 
17/10/2013. 
 
Informativo STJ nº 532 - Período: 19 de dezembro de 2013 
(topo) 

 

Servidor Público Aposentado. Transposição. Apostilamento. 

Trata-se de mandado de segurança em que a associação, ora impetrante, insurge-se contra ato 
do advogado-geral da União que negou o direito dos seus representados à transposição, ao 
apostilamento da denominação do cargo ocupado, bem como à transferência para a folha da 
Advocacia-Geral da União (AGU). Sustenta que seus representados possuem direito líquido e 
certo à transposição e, em consequência, aos benefícios dela decorrentes, porquanto deve 
haver isonomia entre ativos e inativos, consoante o art. 40, § 8º, da CF/1988 e art. 7º da EC n. 
41/2003. Alega, ainda, que o parágrafo único do art. 189 da Lei n. 8.112/1990 também garante 
tal direito. Entende que a autoridade coatora, ao indeferir a transposição/apostilamento, 
descumpriu, inclusive, norma expressa nos arts. 19 e 19-A da Lei n. 9.028/1995 c/c o art. 5º da 
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MP n. 71/2002. Portanto, a questão está em definir se os servidores aposentados, em carreira 
modificada por lei superveniente, possuem direito líquido e certo à transposição e ao 
apostilamento incidente sobre os ativos, com base na isonomia constitucional. A Seção 
entendeu que, como supedâneo normativo do pleito mandamental, não é possível invocar a 
legislação específica da transposição, já que ela é omissa em relação ao caso, pois somente 
tratou dos servidores ativos. Todavia, consignou que o referido pleito encontra amparo nos 
arts. 40, § 8º, da CF/1988 e 189 da Lei n. 8.112/1990. Observou-se que o STF fixou que a 
expressão “quaisquer benefícios ou vantagens” possui alcance amplo e permite inferir que os 
substituídos possuem direito ao apostilamento e que a aplicação da isonomia constitucional é 
realizada de forma automática, pressupondo tão somente uma lei que preveja tal direito aos 
ativos. Por fim, registrou-se que o atendimento do pleito mandamental não importará prejuízo 
ao erário, visto que os substituídos processuais vinculados à associação impetrante já percebem 
proventos equivalentes à denominação de advogado da União. Diante disso, concedeu-se a 
segurança e determinou-se a transposição e o apostilamento da denominação de advogado da 
União nos títulos de inatividade dos substituídos, além da transferência dos encargos dos 
servidores para a folha de pagamento da AGU. Precedentes citados do STF: RE 380.233-PB, DJ 
5/11/2004; AgRg no AI 701.734-SP, DJe 6/6/2008, e AgRg no RE 466.531-RJ, DJe 3/10/2008. 
MS 15.555-DF, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 25/5/2011.  

Informativo STJ n. 0474 - Período: 23 a 27 de maio de 2011 
(topo) 
 

Sistema Remuneratório e Benefícios. Cobrança de reajuste incidente 
sobre parcela remuneratória incorporada. recurso repetit ivo (art. 543-c do 
Cpc e res. 8/ 2008-StJ) 

A incorporação da Parcela Autônoma do Magistério (PAM) aos vencimentos dos professores 
públicos do Estado do Rio Grande do Sul não implica, por si só, a prescrição do fundo de direito 
da pretensão de cobrança dos reajustes incidentes sobre a parcela incorporada instituídos, 
antes da incorporação, pela Lei Estadual 10.395/1995. De fato, embora a PAM tenha sido 
incorporada aos vencimentos dos professores públicos do Estado do Rio Grande do Sul (Lei 
Estadual 11.662/2001), os reajustes incidentes sobre a parcela incorporada e anteriores a esse 
evento repercutem continuamente na esfera jurídico-patrimonial dos servidores, gerando 
efeitos financeiros de trato sucessivo. Assim, não há que se falar em negativa inequívoca do 
direito à revisão da verba incorporada ante a incorporação. Nessa situação, incide a regra da 
Súmula 85 do STJ, segundo a qual, nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda 
Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 
prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da 
ação. Precedentes citados: REsp 1.313.586-RS, Segunda Turma, DJe 4/2/2013 e AgRg no REsp 
1.313.646-RS, Primeira Turma, DJe 21/9/2012. REsp 1.336.213-RS, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, julgado em 12/6/2013. 

Informativo STJ nº 522 - Período: 1º de agosto de 2013 
(topo) 
 

Sistema Remuneratório e Benefícios, Adicional. Qualificação. 
Discricionariedade Administrativa. 

In casu, a recorrente pretende o recebimento de adicional de qualificação pela conclusão de 
curso de pós-graduação em matemática superior. O acórdão recorrido, entre outras questões, 
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consignou que em matéria de adicional de qualificação, somente haverá direito subjetivo do 
servidor nas hipóteses expressamente enumeradas na lei e nos regulamentos administrativos, 
sendo que, nos demais casos, o juízo da Administração assumirá caráter nitidamente 
discricionário no que se refere à avaliação da presença, ou não, de interesse do serviço. A 
Turma entendeu não se tratar de hipótese de discricionariedade administrativa relacionada ao 
juízo de conveniência e oportunidade da Administração. Havendo a demonstração de que o 
curso realizado seja de área de interesse do Poder Judiciário da União e tenha pertinência com 
as atribuições do cargo, terá o servidor direito subjetivo ao recebimento do adicional de 
qualificação. Diante disso, deu-se provimento ao recurso para determinar o retorno dos autos 
ao tribunal a quo para que aprecie se, no caso, há relação de pertinência entre o cargo 
ocupado pela recorrente e o curso de pós-graduação realizado. Precedente citado: AgRg no 
REsp 1.210.640-SC, DJe 15/8/2011. REsp 1.181.822-SC, Rel. Min. Maria Thereza de Assis 
Moura, julgado em 4/10/2011.  

Informativo STJ n. 0484 - Período: 26 de setembro a 7 de outubro de 2011 
(topo) 
 

Sistema Remuneratório e Benefícios, Escala. Trabalho. Horas extras. 

Os ora recorrentes aduzem, no recurso, que laboram em regime de escala de 24 horas de 
trabalho por 72 horas de descanso e, assim, estariam cumprindo jornada superior a oito horas 
diárias e a 40 horas semanais, o que levaria ao recebimento de horas extras trabalhadas. A 
Turma, entre outras questões, negou provimento ao recurso por entender que, nos termos do 
art. 19 da Lei n. 8.112/1990, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais é 
de 40 horas semanais. Assim, conforme jurisprudência deste Superior Tribunal, dividindo-se 40 
(máximo de horas semanais) por seis dias úteis e se multiplicando o resultado por 30 (total de 
dias do mês) teríamos o total de 200 horas mensais, valor que deve ser adotado como 
parâmetro para o cômputo de eventuais horas extras. No caso, os recorrentes trabalham sete 
dias no mês, o que, multiplicado por 24 horas trabalhadas por dia, chega-se ao valor de 168 
horas trabalhadas no mês, ou seja, número inferior às 200 horas. Quanto aos juros de mora, a 
jurisprudência consolidada neste Superior Tribunal reconhece que, nas causas ajuizadas 
posteriormente à edição da MP n. 2.180-35/2001, em que é devedora a Fazenda Pública, eles 
devem ser fixados em 6% ao ano. Precedentes citados: REsp 1.086.944-SP, DJe 4/5/2009; 
REsp 419.558-PR, DJ 26/6/2006, e REsp 805.437-RS, DJe 20/4/2009. REsp 1.019.492-RS, 
Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 3/2/2011. 

Informativo STJ n. 0461 - Período: 01 a 04 de fevereiro de 2010 
(topo)     
 

Sistema Remuneratório e Benefícios, Execução. Honorários. 

É consabido que a opção manifestada por alguns autores da ação de conhecimento de não 
executar créditos relativos ao título que ampara a execução não obsta que seus respectivos 
patronos executem os créditos referentes a honorários advocatícios advindos da sentença 
exequenda (art. 24, § 1º, da Lei n. 8.906/1994 – EOAB). Assim, o entendimento do tribunal a 
quo de limitar o cálculo da execução aos honorários de sucumbência referentes aos créditos 
daqueles que efetivamente buscaram executar o título suprime o direito dos advogados aos 
honorários firmados no título judicial. Precedentes citados do STF: RE 470.407-DF, DJ 
13/10/2006; do STJ: REsp 874.309-PR, DJe 27/5/2010, e REsp 595.242-SP, DJ 16/5/2005. 
REsp 1.209.577-RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 16/12/2010.  
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Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)     
 

Sistema Remuneratório e Benefícios, Execução trabalhista. Fungibilidade. 
Erro grosseiro. 

Trata-se de REsp decorrente de reclamatória trabalhista ajuizada em 1976 por mais de uma 
centena de autores, entre os quais os ora recorrentes, em desfavor da ora recorrida, demanda 
que, anos depois, teve sua sentença de improcedência rescindida pelo extinto TFR para 
considerar legítimos os pedidos deduzidos na inicial. Após o trânsito em julgado da ação 
rescisória, seguiu-se uma série de incidentes que culminaram na propositura das execuções 
individuais no ano de 2004. O tribunal a quo não conheceu do recurso em razão de ter sido 
interposto agravo de instrumento, e não agravo de petição, contra a decisão que desconstituiu 
a penhora e determinou o seguimento da execução trabalhista movida contra a recorrida pelo 
sistema de precatórios, próprio das execuções contra a Fazenda Pública. Discute-se, então, no 
REsp, se a interposição do agravo de instrumento em vez do agravo de petição caracteriza ou 
não erro grosseiro, consequentemente, se é cabível, na hipótese, a aplicação do princípio da 
fungibilidade. Inicialmente, observou o Min. Relator que eventual dúvida relativa à competência 
da Justiça Federal para apreciar matéria dessa natureza, após o advento da CF/1988, está 
dirimida no art. 26, § 10, do ADCT. Nesse contexto, a Turma deu provimento ao recurso por 
entender não se caracterizar erro grosseiro, o que inviabilizaria a aplicação do princípio da 
fungibilidade, a interposição de agravo de instrumento em lugar de agravo de petição contra 
decisão proferida em execução trabalhista cuja citação foi iniciada nos termos do art. 652 do 
CPC. Precedente citado: REsp 20.265-PE, DJ 14/9/1992. REsp 1.196.293-RJ, Rel. Min. 
Castro Meira, julgado em 18/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)     
 

Sistema Remuneratório e Benefícios, Férias. 30 Dias. Procurador 
autárquico. 

A Turma reiterou seu entendimento de que não se aplica o princípio da insignificância ao crime 
de moeda falsa, pois se trata de delito contra a fé pública, logo não há que falar em 
desinteresse estatal à sua repressão. No caso, o paciente utilizou duas notas falsas de R$ 50 
para efetuar compras em uma farmácia. Assim, a Turma denegou a ordem. Precedentes citados 
do STF: HC 93.251-DF, DJe 5/8/2008; do STJ: HC 78.914-MG, DJe 1º/12/2008; REsp 964.047-
DF, DJ 19/11/2007, e HC 129.592-AL, DJe 1º/6/2009. HC 132.614-MG, Rel. Min. Laurita 
Vaz, julgado em 1º/6/2010. 

Informativo STJ n. 0437- Período: 31 de maio a 04 de junho de 2010 
(topo) 
 

Sistema Remuneratório e Benefícios, Férias. Indenização. 

Trata-se de mandado de segurança (MS) com pedido liminar de servidora contra o ato do 
Conselho de Administração deste Superior Tribunal que indeferiu pedido de indenização de 
férias não gozadas. Por esse ato, entendeu-se que a impetrante havia prestado serviços no 
período de 16/2/1989 a 19/9/2008, totalizando 235 meses, em que foram gozadas férias 
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relativas a 240 meses. Assim, ela não teria férias a indenizar, mas deveria ressarcir 5/12 de 
férias gozadas. Anotou que a impetrante, titular do cargo de procuradora do IAPAS, ao ser 
requisitada daquele órgão, quando passou a exercer cargo em comissão no extinto Tribunal 
Federal de Recursos (TFR), trouxe férias referentes aos exercícios de 1987 e 1988, que foram 
efetivamente gozadas no período de 2 a 31/7/1989 e 2 a 31/1/1990 respectivamente, as quais 
foram computadas pelo parecer encampado pelo Conselho de Administração. Em 19/2/1991, 
ela se aposentou no cargo efetivo de procuradora e passou da condição "requisitada" para "sem 
vínculo", mas continuou no exercício do cargo em comissão. Segundo o parecer encampado 
pelo Conselho de Administração, a partir da aposentadoria da servidora, inaugurou-se novo 
vínculo e os dois períodos de férias não gozadas deveriam ser reclamados no órgão de origem. 
A Corte Especial, em preliminar, decidiu, por voto de desempate, ser cabível o MS, por entender 
que, em essência, o pedido se refere ao direito de férias, e o pagamento do valor das férias 
decorreria exclusivamente desse direito, o que é compatível com o MS. Os votos vencidos 
entendiam que o mandamus não poderia ser substitutivo de ação de cobrança. No mérito, 
discutiu-se como deveriam ser computados os períodos de férias não gozadas relativos aos 
períodos aquisitivos neste Superior Tribunal. Para o Min. Relator, a questão consiste em que, 
quando a servidora tomou posse no extinto TFR (16/2/1989), ela gozou o primeiro período de 
férias (2 a 31/7/1989), relativo ao exercício de 1988 e referente ao período aquisitivo de 1987, 
enquanto o segundo período, relativo ao exercício de 1989, referente ao período aquisitivo de 
1988 (2 a 31/1/1990), então, em menos de um ano de efetivo exercício perante o TFR, a 
impetrante gozou dois períodos de férias decorrentes da averbação realizada em seus 
assentamentos funcionais. Por isso, enquanto esteve no exercício do cargo em comissão no 
TFR, esses períodos não poderiam ser computados no cálculo geral, nem ser incluídos na 
indenização de férias do cargo efetivo por ocasião de sua aposentadoria, visto que já 
devidamente exauridos, porquanto gozados anteriormente. Assim, a servidora foi gozando 
sucessivamente as férias mais antigas e, quando de sua exoneração, permaneceram dois 
períodos aquisitivos de férias, ou seja, tem direito a perceber mais um período de férias, 
relativamente ao exercício de 2008 (período aquisitivo de 16/2/2007 a 16/2/2008) e mais fração 
do exercício de 2009 (período aquisitivo de 16/2/2009 a 19/9/2008). Com essas considerações, 
entre outras, a Corte Especial, prosseguindo o julgamento, por maioria, concedeu a segurança 
para garantir à impetrante o direito de ser indenizada pelas férias não gozadas diante da 
impossibilidade material de usufruir o direito devido à sua exoneração. Os votos vencidos 
entendiam que deveria haver reclamação anterior, além de que, com a aposentadoria, não seria 
possível à Administração fazer contagem desse prazo de férias. MS 14.681-DF, Rel. Min. 
Felix Fischer, julgado em 6/10/2010.  

Informativo STJ n. 0450 - Período: 04 a 08 de outubro de 2010 
(topo) 
 

Sistema Remuneratório e Benefícios, Gratificação. Substituição. 
Pagamento. 

A Sexta Turma deu provimento a recurso especial da União por entender que, no caso de 
substituição, conforme estabelecido no § 2º do art. 38 da Lei n. 8.112/1990, com a redação 
dada pela Lei n. 9.527/1997, "o substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo ou 
função de direção ou chefia ou de cargo de Natureza Especial, nos casos dos afastamentos ou 
impedimentos legais do titular, superiores a trinta dias consecutivos, paga na proporção dos 
dias de efetiva substituição, que excederem o referido período". Precedentes citados: REsp 
255.890-RN, DJ 6/11/2000; RMS 11.971-DF, DJ 18/6/2001; RMS 11.343-DF, DJ 2/12/2002; 
REsp 843.673-SC, DJe 26/6/2008; REsp 913.962-RN, DJ 26/9/2007, e REsp 719.525-RN, DJ 
17/3/2006. REsp 548.340-RN, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 28/9/2010. 

http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=MS%2014681
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0450'&tipo=informativo
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%20548340


   Data da atualização: 13.02.2014     página 50 de 54 

Informativo STJ n. 0449 - Período: 27 de setembro a 01 de outubro de 2010 
(topo) 
 

Sistema Remuneratório e Benefícios, Gratificações da Lei 8.112/ 1990. 
Perícia. Intimação. 

Em atenção ao princípio do contraditório, o juiz deve intimar as partes a fim de possibilitar-lhes 
a indicação de assistentes técnicos e a apresentação de quesitos, após nomear seu perito 
responsável pela produção da prova pericial (art. 421, § 1º, do CPC). As partes têm o direito de 
contradizer o laudo, refutá-lo ou mesmo requerer esclarecimentos sobre ele, providências que 
só podem ser ultimadas se intimadas as partes para tanto. Não pode ser acolhida a alegação de 
ser necessária a demonstração do prejuízo para o fim de reconhecer a nulidade arguída, visto 
que o prejuízo foi evidenciado quando o juízo singular, ao ter como improcedente o pedido nos 
embargos à execução, expressamente se embasou na prova pericial obtida sem a ciência das 
partes. Anote-se que aquele juízo determinou, de ofício, a produção da prova pericial. 
Precedente citado: REsp 421.342-AM, DJ 25/11/2002. REsp 812.027-RN, Rel. Min. Maria 
Thereza de Assis Moura, julgado em 5/10/2010.  

Informativo STJ n. 0450 - Período: 04 a 08 de outubro de 2010 
(topo) 
 

Sistema Remuneratório e Benefícios, Gratificação Natalina/ 13º salário. 
Hora extra. Servidores públicos federais. 

O adicional pela prestação de serviço extraordinário (hora extra) não integra a base de cálculo 
da gratificação natalina dos servidores públicos federais, pois não se enquadra no conceito de 
remuneração do caput do art. 41 da Lei n. 8.112/1990. REsp 1.195.325-MS, Rel. Min. Luiz 
Fux, julgado em 28/9/2010. 

Informativo STJ n. 0449 - Período: 27 de setembro a 01 de outubro de 2010 
(topo) 
 

Sistema Remuneratório e Benefícios, Juiz substituto. Remuneração. 

A simples designação de juiz substituto para determinada comarca na qual não há juiz titular 
não repercute em sua remuneração a ponto de lhe aproveitar acréscimos em decorrência de tal 
fato. Trata-se do exercício de sua função precípua de, justamente, exercer a substituição 
conforme a lei de organização judiciária local. Assim, o art. 124 da Loman não diz respeito a 
juízes substitutos, mas somente aos juízes titulares de menor entrância convocados a oficiar em 
entrância superior. Precedente citado do STF: RE 110.357-SP, DJ 10/10/1986. REsp 964.858-
PB, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 2/9/2010 (ver Informativo 
n. 444). 

Informativo STJ n. 0445 - Período: 30 de agosto a 03 de setembro de 2010 
(topo) 
 

http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0449'&tipo=informativo
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%20812027
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0450'&tipo=informativo
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201195325
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0449'&tipo=informativo
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%20964858
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%20964858
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/doc.jsp?op=imprimir&livre=%40cod%3D%270445%27&&b=INFJ&p=true&t=JURIDICO&l=10&i=1


   Data da atualização: 13.02.2014     página 51 de 54 

Sistema Remuneratório e Benefícios, Recebimento indevido. Restituição. 

o entendimento deste Superior Tribunal de que, diante da boa-fé no recebimento de valores 
pelo servidor público, é incabível a restituição do pagamento em decorrência de errônea 
interpretação ou má aplicação da lei pela Administração. Todavia, quando ela anula atos que 
produzem efeitos na esfera de interesses individuais, é necessária a prévia instauração de 
processo administrativo a fim de garantir a ampla defesa e o contraditório (art. 5º, LV, da 
CF/1988 e art. 2º da Lei n. 9.784/1999). No caso dos autos, antes que os valores fossem pagos 
(gratificação de substituição), a Administração comunicou a existência de erro na geração da 
folha de pagamento e a necessidade de restituição da quantia paga a maior. Dessa forma, os 
servidores não foram surpreendidos. Portanto, não há que falar em boa-fé no recebimento da 
verba em questão, tendo em vista que o erro foi constatado e comunicado pela Administração 
antes que o pagamento fosse efetivado e os valores passassem a integrar o patrimônio dos 
servidores. Ademais, a decisão de efetuar descontos nos meses seguintes foi adotada com o 
objetivo de evitar atrasos no pagamento do pessoal em decorrência de confecção de nova folha 
de pagamento. Assim, a Turma negou provimento ao recurso por entender que, na espécie, 
não houve ilegalidade no ato da Administração. Precedentes citados: AgRg no Ag 756.226-RS, 
DJ 14/8/2006; REsp 751.408-DF, DJ 7/11/2005, e RMS 19.980-RS, DJ 7/11/2005. RMS 
33.034-RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 15/2/2011. 

Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo)     
 

Sistema Remuneratório e Benefícios, Recurso Repetit ivo. Desistência da 
Ação. não Consentimento do Réu. Art. 3º da Lei n. 9.469/ 1997. 
Legitimidade. 

A Seção, ao apreciar o REsp submetido ao regime do art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ, 
assentou que, após o oferecimento da contestação, não pode o autor desistir da ação sem o 
consentimento do réu (art. 267, § 4º, do CPC), sendo legítima a oposição à desistência com 
fundamento no art. 3º da Lei n. 9.469/1997, razão pela qual, nesse caso, a desistência é 
condicionada à renúncia expressa ao direito sobre o qual se funda a ação. REsp 1.267.995-
PB, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 27/6/2012.  

Informativo STJ n. 0499 - Período: 4 a 15 de junho de 2012 
(topo) 

 

Sistema Remuneratório e Benefícios, Repetit ivo. Resp. Legislação Local. 
Não Cabimento. 

Trata-se de REsp sob o regime do art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ, em que a Seção, ao 
retomar o julgamento, decidiu pelo não conhecimento da impugnação ao reafirmar a orientação 
no sentido de ser incabível, em sede de recurso especial, o exame da legislação local. No 
mérito, discute-se sobre reajustes concedidos aos servidores do município ora recorrido, com 
base em legislação local. O cerne da controvérsia diz respeito unicamente à interpretação e à 
aplicação de leis municipais, seja para efeito de apurar o percentual de reajuste de vencimentos 
para o mês de fevereiro de 1995, seja para saber se os reajustes supervenientes atenderam 
adequadamente o objeto da condenação. Observou-se ser aplicável, nesse caso, por analogia, o 
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enunciado da Súm. n. 280 do STF. Frisou-se ser, na hipótese, soberana a palavra do tribunal a 
quo. REsp 1.217.076-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 28/9/2011.  

Informativo STJ n. 0484 - Período: 26 de setembro a 7 de outubro de 2011 
(topo) 
 

Sistema Remuneratório e Benefícios, Servidores da Saúde. Adiantamento 
do PCCS. Pagamento em Dobro. 

A quaestio iuris é se o adiantamento do PCCS, garantido por meio de decisão exarada em ação 
trabalhista, é parcela que tem cunho eminentemente salarial, devendo ser paga em dobro, tal 
como se dá com as demais parcelas vencimentais, uma vez que os servidores médicos da 
Administração Pública Federal (recorridos) optaram pelo regime de dupla jornada de trabalho 
previsto na Lei n. 9.436/1997. Inicialmente, é importante esclarecer que na sistemática 
instituída pela Lei n. 8.112/1990, “remuneração” e “vencimento” têm sentidos precisos, próprios 
e distintos. A doutrina e a jurisprudência entendem que tais termos não se equivalem, uma vez 
que a remuneração engloba o referido vencimento (vencimento padrão) e as demais vantagens 
pecuniárias percebidas decorrentes de lei. E, nos termos do art. 1º, § 2º, da Lei n. 9.436/1997 
para a aplicação dos efeitos financeiros – pagamento em dobro – da opção pelo regime de 40 
horas semanais, deverão ser observados os valores relativos aos respectivos “vencimentos 
básicos”. Porém, de acordo com os ditames da Lei n. 8.112/1990, o adiantamento de PCCS não 
detém natureza jurídica de vencimento básico e, consequentemente, não há amparo legal ao 
pagamento em dobro da mencionada vantagem aos servidores médicos que optaram pela dupla 
jornada de trabalho. Além disso, tal adiantamento foi expressamente incorporado aos 
vencimentos dos servidores com a edição da Lei n. 8.460/1992, não havendo, portanto, direito 
à manutenção da indigitada parcela como vantagem autônoma. Ademais, é imprescindível levar 
em consideração que, conforme o disposto nos arts. 7º, I, e 8º, § 3º, da Lei n. 7.686/1988, há 
expressa vedação quanto à utilização do adiantamento do PCCS como base de cálculo de 
qualquer vantagem ou parcela remuneratória. Com essas e outras ponderações, a Turma 
conheceu e deu provimento ao recurso para, cassando o acórdão recorrido, restabelecer a 
sentença de primeiro grau. REsp 1.050.518-PR, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 
2/8/2012.  

Informativo STJ n. 501 - Período: 1º a 10 de agosto de 2012 
(topo) 

 

Sistema Remuneratório e Benefícios - Teto Salarial, Qo. Remessa. Primeira 
Seção. Acumulação. Cargos.  

A Turma entendeu remeter o julgamento do recurso à Primeira Seção. Cuida-se da acumulação 
de cargos públicos e incidência do teto remuneratório (art. 37, XI, da CF/1988 com a redação 
da EC n. 41/2003). QO no RMS 33.134-DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, em 
7/6/2011.  

Informativo STJ n. 0476 - Período: 6 a 10 de junho de 2011 
(topo) 
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Sistema Remuneratório e Benefícios, Valores Recebidos Indevidamente. 
Servidor Público. Boa-Fé. 

É incabível a restituição ao erário dos valores recebidos de boa-fé pelo servidor público em 
decorrência de errônea ou inadequada interpretação da lei por parte da Administração Pública. 
Em virtude do princípio da legítima confiança, o servidor público, em regra, tem a justa 
expectativa de que são legais os valores pagos pela Administração Pública, porque jungida à 
legalidade estrita. Assim, diante da ausência da comprovação da má-fé no recebimento dos 
valores pagos indevidamente por erro de direito da Administração, a Turma deu provimento ao 
recurso para afastar qualquer desconto na remuneração da recorrente, a título de reposição ao 
erário. Precedente citado do STJ: EREsp 711.995-RS, DJe 7/8/2008. RMS 18.780-RS, Rel. 
Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 12/4/2012.  

Informativo STJ n. 0495 - Período: 9  a 20 de abril de 2012 
(topo) 

 

Sistema Remuneratório e Benefícios, Vantagem pessoal. Supressão. 
Devolução. 

In casu, o Conselho da Justiça Federal (CJF) concedeu aos servidores da Justiça Federal uma 
diferença pessoal que objetivava evitar a redução de seus vencimentos quando da 
implementação do plano de carreira (Lei n. 9.421/1996), passando eles a recebê-la em janeiro 
de 1998, com efeitos retroativos a março de 1995. No entanto, posteriormente (10/2/2003), o 
CJF declarou a insubsistência da referida vantagem, sendo comunicada a decisão aos demais 
tribunais regionais. Assim, em maio de 2003, o presidente do TRF determinou a exclusão da 
mencionada verba do pagamento dos servidores, com efeitos retroativos a partir de março de 
2003. Contra tal ato, houve a impetração de mandado de segurança (MS) cuja ordem foi 
denegada pelo tribunal a quo. Em suas razões recursais, os recorrentes alegam, entre outros 
temas, que a suspensão da referida vantagem violaria o princípio da boa-fé e o da 
irredutibilidade de vencimentos, visto que, ao longo do período no qual a diferença pessoal foi 
paga, ela incorporou-se aos seus vencimentos. Também sustentam a ocorrência de decadência 
administrativa para que a Administração reveja tal ato concessivo. Nesse contexto, destacou o 
Min. Relator que, embora os atos administrativos praticados anteriormente ao advento da Lei n. 
9.784/1999 também estejam sujeitos ao prazo decadencial quinquenal de que trata seu art. 54, 
nesses casos, tem-se como termo a quo a entrada em vigor do aludido diploma legal. Assim, 
não há falar em decadência administrativa; pois, na hipótese, a percepção da vantagem pessoal 
paga aos recorrentes foi reconhecida em 2003. Aduziu, ainda, que, tendo em vista não haver 
previsão legal para o pagamento da vantagem pleiteada pelos recorrentes, a supressão dele 
não implica irregularidade, ilegalidade ou ofensa a direito adquirido. Dessa forma, consignou ser 
indevida a determinação de restituição dos valores pagos aos recorrentes nos meses anteriores 
a maio de 2003 (quando lhes foi comunicada a suspensão do pagamento da verba em 
questão), tendo em vista a boa-fé no recebimento de tais quantias, pagas espontaneamente 
pela Administração. Entretanto, para evitar enriquecimento ilícito, asseverou que, no caso, é 
devida a devolução dos valores recebidos por força de liminar concedida no MS, posteriormente 
cassada. Com essas considerações, a Turma deu parcial provimento ao recurso para, 
reformando o acórdão recorrido, conceder a ordem parcialmente para afastar a determinação 
de restituição dos valores pagos aos recorrentes (a título da "vantagem pessoal – 9.421/96") 
nos meses anteriores a maio de 2003. Precedentes citados: AgRg no REsp 735.516-RS, DJ 
29/8/2005; REsp 693.207-RS, DJ 17/3/2005; MS 9.092-DF, DJ 25/9/2006; MS 9.188-DF, DJe 
16/4/2009; REsp 488.905-RS, DJ 13/9/2004, e AgRg no Ag 756.226-RS, DJ 14/8/2006. RMS 
32.706-SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 15/2/2011. 
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Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo)     
 

 

Utilização de interceptação telefônica em PAD 

É possível utilizar, em processo administrativo disciplinar, na qualidade de “prova emprestada”, 
a interceptação telefônica produzida em ação penal, desde que devidamente autorizada pelo 
juízo criminal e com observância das diretrizes da Lei 9.296/1996. Precedentes citados: MS 
14.226-DF, Terceira Seção, DJe 28/11/2012; e MS 14.140-DF, Terceira Seção, DJe 8/11/2012. 
MS 16.146-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 22/5/2013. 

Informativo STJ nº 523 - Período: 14 de agosto de 2013 
(topo) 
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